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EDITAL CONVOCATORIO

PREGÃO ELETRÔNICO NO 2022,03,22,2

C0l't§SÃ0

Folha No

1A PArtE: PREÂMBULO

A pREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRQ DO NORTE, sito na Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro,

Juazeiro do Norte - Ceará, por intermédio do Pregoeiro e Membros da equipe de apoio designados pela

portaria no 006t2022, de 03 de Janeiro de 2022, torna público, para conhecimento dos interessados, que no

dia e hora abaixo indicados será realizada licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔN|CO, do tipo MAIP-E

LANCgOFFRTA que será regida pela Lei Federal no 10.520, de 1710712002, Lei Complementar no 123, de

14112i2006, Dedieio Feoeral no 10.024, de 20/0912019, e subsidiariamente a Lei Federal no 8.666, de

21106/1gg3, além das demais disposições legais aplicáveis. A presente licitação será no site

bllcompras.com

2'PaÉe: DAS CLAUSULAS EDITALICIAS

1.0 DO OBJETO
l1.,q presente licitação tem por objeto a contratação de serviços a sereÍn prestados na iiispi:lrbtlrzaçao ít
softwaie (solução web) para gerenciamerrto, controle e automatizaçào Cas cperaçÕes de ..ri'sgilil;'lt: t'-

âmbito da folha de pagamento da Prefeitura tVlunicipal de Juazeiro do NortelCE assrnr conro cÍa rlrélrEi-irrl

consignável dos servrdõres, acessivel a partir de qualquer ponlo com acess0 a rntertret Ê üüí)'r '-lrspciiri)rlril3[je

de 24 horas sete vezes por semana (?Ax7\ cor rirlermedio rla §gç;r'f;;112 iip -1,il1-r-11r1qri,r1r".:1r', conforme

especificaçoes contidas nos anexos, partes integrantes deste edital.

2.0 DO ACESSO AO EDITAL E DO LOCAL DE

2.1. O edital está disponível gratuitamente nos sítios

www.iuazeirodonorte.ce.q,ov.br; www.liciticoes.tqe.ce.qov.br e bllcompras.com.

2.2. O certame será realizado no sitio eletrônico:

bllcompras.com.

DO

3,1. lN CIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 29 de lllaÍço de 2022, as 09:00 horas'

3,2, DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 08 de abril de 2022, às 09:00 horas'

3.3, tNíClO DA SESSÃO DE DTSPUTA DE PREÇOS: 08 de abril de 2022, às 09:30 horas,

á + nÉÉenÊrucn DE TEMpo: para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será observado o

horário de Brasília/DF,

ás. U, hipotese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização

do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e oito horas) a contar

da respectiva data.

\./

4.0 DA SEDE DA ENTIDADE RESPONSAVEL PELA LICITAÇÃO

4l -q Prefeitura Municipat de Juazeiro do Norte está localizada na Praça

Juazeiro do Norte/CE, CEP. 63,010-000, telefone PABX: (88) 3566 1047.

Dirceu Figueiredo, s/no - Centro -

{, 
,

Av. l.r-:itlr Sallti:.1tt.,. lir' i,";i:: l"r.ii'.'i..ii. 'li-ill'lr1:'i'r 
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L. Ll),::il: i.;ii' I-i '1.-,1"l'.. .'rr"' 'r ''lr' '-':



coillssÃo DE LICÍTAçft

il$i**#* il,# {;ileke ;,n,*fó \'\
PRHFffi§TI-JR.É- MIJFIIÜXPAL Mfr J[,}AU §âR# Mü ru#§qTfl

tffi PJ : ffT.S?'S.ffiffi ?i ffiffi#i-- -[ 4

v

4,1,1. Asede da Comissão Permanente de Licitação está localizada na Av, Leão Sampaio, no 1748 - 10 andar

- Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norte/CE, telefone: (BB) 3199-0363'

s.o oRs oorRÇôeS onÇrurrtenrÁntls r oo vlt-oR ttliutruO PRnn co[rneraçÃO
iioparaomunicípio.osrecursosadvindosdaÍutura

contratação serão recolhidos à conta única do Tesouro Municipal.

5 2. O vãlor minimo estipulado para a futura contratação seril ijt RS 1 :i0 iuril reai (; rrovetrlil i-;t:ll.,l/'le) i:.t

linha de processamentg/mês, a ser paq0 n-rensillrrenie enr itie l0 Cias itfe,s I larliai-dal ..1.1ta dr-- 'lliqat.i'er',i::

da Íolha

e.O OR pRRttCtpRCÂo, OO CReoenCtlueutO r OR oeCmRRÇÂO

6.1'Osinteressadodeverãoestarcredenciadosjuntoaosistema
bllcompras.com,
6.1.1. As regras para credenciamento estarão disponíveis no sítio eletrônico constante no subitem 2.2. deste

edital,

6,1,2, eualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional (bllcompras.com) poderá ser

esclarecida através de uma empresa associada ou pelo telefone (41) 3097-4600, ou ainda através da Bolsa

de Licitações do Brasil, pelo e-mail: contato@bllcon'!pras.com'

o:. pooàrao participar desta licitaçao empffi sob a denominação de sociedades empresarias (sociedades

em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por açoes, anônima e limitada) e de sociedades

simples, associações, fundações e sociedades cooperativas regularmente estabelecidas neste Pais,

cadastrados ou não no Cadástro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, e que

satisfaçam a todas as condiçoes da legislação em vigor e deste edital'

6,3. A licitante que participàr desta túitaçâo com suas condiçoes de habilitação vinculadas ao documento

Certificado de Registro Cadastral, obriga-se, apos a emissão do CRC, a declarar sob as penalidades da lei, a

superveniência de fato impeditivo de sua habilitação'

6.4, poderá participar desta licitação toda . qrálqrer pessoa jurídica idÔnea cuja natureza seja compatível

com o objeto licitado,

6.5, Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empref:!e pequeno porte e as

cooperativas, que se enquadrem nos termos do art.34, da Lei Federal no 11.48812007, como critério de

desãmpate, preferência de contrataçã0, o pr-evis1.-q!..] glmplementar n" 12312006' em seu Capítulo V -

DO AiESSO AOS MERCADOS / DAS AOUISIÇÕES PUBLICAS'

6.6. Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte OtYt?o- declarar no Sistema

bllcompras.com o exercício da preferência prevista na LeiComplementar n' 123/2006'

á.2. R participação implica a aceitação integral dos termos deste edital'

6.7 .1 . É.vedadá a participação de pessoa jurídica nos seguintes casos:

6,7,2. eue tenham e, comum um ou mais socios cotistas e/ou prepostos com procuração;

6.7,3. Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, concordata, recuperação judicial

ou extrajudicial, dissolução, fusão, cisão, incorporação e liquidação;

6.7.4. lmpedidas de licitar e contratar com a Administração;

6,7,S. Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a Administração;

6.7.6. Declaradas iniãônàas pela Administiação Públiia, enquanto perdurarem os motivos determinantes

desta condição;

6,7,7, Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, socios ou componentes de seu quadro técnico

sâám tuncionáiios o, *pr.órdos públicos dá Roministração Pública Municipal Direta ou lndireta;

6,7.g, Estrangeiras não autoúadas a come rcializar no paíó; dl
.r,r. lt'l;-; S:ttrl;-:i,:,:r' l"'l 't lj 'l;' l'" r, r': )i" ' 't.. 
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6,7.g, Empresas cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta licitaçã0,

z.O. ol rOnmn oe npReSenrRCÃO on pnOpOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÂ9

inha/anexar,exclusivamentepormeiodosistemadaBolsadeLicitaçÔesdo

Brasil, no sítio eletrônico www.bllcor,nolas.com, os documentos de habilitação exigidos neste Edital. Com

relação à proposta inicial, basta que a mesma seja cadastrada na plataforma, com a descrição do objeto

oferiado e seus respectivos valores, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública,

não sendo necessário o envio da proposta inicial como arquivo digitalizado em anexo.

7,1,1, Ao inserir a proposta no sistema, o licitante deverá preencher a "Descrição Detalhada do Objeto

Ofertado", devendo constar os dados necessários ao exame de adequabilidade da proposta com o objeto

licitado.

l.Z.O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por

meio de chave de acesso e senha, obtidas junto à Bolsa de Licitaçoes do Brasil (bllcompras'com).

7.3, Os licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de habilitaçã0, ainda

que haja alguma restrição de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos do Art' 43, § 10, da Lei

Complementar no 1 23/2006.

7,4, No campo "lnformaçÕes adicionais", devera constar necessariamente o seguinte:

a) lndicação do lote e especificação do objeto licitado, de acordo com o disposto no ANEXO I - TERMO DE

REFERÊNCIA deste Edital;

b) Valor mínimo ofertado;

c) prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias.

Z,s O licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) que

faz jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar n' 123, de 2006, ou cooperativa de que trata o artigo

34 áa Lei no 11,488, de 2007, no ato do encaminhamento da proposta e da documentação de habilitação, por

intermédio de funcionalidade disponível no sistema eletrÔnico bllcompras.com.

7.6, lncumbirá ao licitante acompanhar as operaÇÕes no sistema eletrÔnico durante a sessão pública do

pregã0, ficando responsável peio ônus decorrente da perda de negocios, diante da inobservância de

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do proprio licitante.

l.z. Os licitanteJ poderão retirar ou substituir as propostas e os documentos de habilitaçã0, por eles

apresentados, até a abertura da sessão pública.

Z,A, Uao será estabelecida nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas,

o que somente ocorrerá apos a realização dos procedimentos de negociação e julgamento das propostas.

7,9. Será vedada a identificação do licitante'

7.10, Os documentos que compoem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão

disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público apos o encerramento do envio de lances.

7.11, Nos valores proposíos estarâõ inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação de

serviços.

7.12. Os valores ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de erro,

omissão ou qualquer outro pretexto'

713. Não serão adjudicadas propostas com valor inferior ao preÇo minimc estimado para ii cÜtrtiataciio iirltl

e de R$ 1,90 (um real e noventa centavos) por linha de processamerrto/mes

7.14. Anâo apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do

sistema eletrônico (blÉompras.com), até a data e horário estabelecidos para abertura darsessão pública,

$
,'i,' ...,'';t.' _"1,''1 i' :
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acanetará na inabilitaçâo/desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim

sucessivamente, observada a ordem de classificaçã0.

8.0. DA ABERTURA E JULGAMENJO DAS PROPOSTAS

Bl. Abertas as propostas, o(a) pregoeiro(a) fará as devidas verificaçÕes, avaliando a aceitabilidade das

mesmas. Caso ocorra alguma desclassificaçã0, deverá ser fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes'

82. A apresentação da proposta de preços rmplica na ciência clara de todos os iernir.,s do eirt:li : i:'ji,r,

anexos, em especial quanto à especificação dos serviços e as cç.nCiÇoes cle pariii'pilç:;ãL', ,.oir i)ulr-..ji

julgamento e formalização do instrumento contratual, bem como a acertação e suleição inte:gral 35 gr,rils

disposiçÕes e a legislação aplicável, notadamente as Leis Feclerais 10 520/02 e 8.6ô6/93

8,3, O valor ofertado deverá ser apresentado com, no máximo, duas casas decimais, inclusive em propostas

de adequaçã0, quando for o caso,

8,4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) e somente estas

participarão da etapa de lances.

8,5, Serâo desclassificadas as propostas que:

8.5.1 - Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital e de seus anexos; que forem omissas,

vagas ou que apresentarem irregularidades insanáveis ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; que se

opónham a qualquer dispositivo legal vigente, mormente no que tange aos aspectos tributários; ou que

contenham preços unitários simbolicos, preços irrisorios ou com valor zero e ainda, preços ou vantagens

baseadas nas ofertas das demais licitantes; ou que contenham a identiÍicação do licitante.

8.6. O sistema disponibilizará campo proprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes'

9.0. DA ETAPA DE LANCES
g 1 q{ pregoeiio(a) dará início à etapa competitiva no horário previsto no subitem 3.3, quando, então, os

licitantes podérão encaminhar lances que deverão ser apresentados exclusivamente por meio do sistema

eletrônico.
g,2.Paraefeito de lances, será considerado o MAIOR LANCE/OFERTA apresentado para o lote.

g 2.1. ATENÇÃO LICITANTES Tencic em vista qire a Íornra de luigamerrto e il4aror Lar:ce,üíer'l.i r.rs i.rri1-e:

deverão ser efetuados enr R$ lreais) ê ertt orrletlr cre:ictJnte
g 2.2 ATENçÃO LtCtfn[JiES Nào serãi) ü0eito,c ianCeS coiri vaicr rÍeril.;r-ao iirt]Çil rrlr,títtlr Êslrll;iilü ílâia a

contrataçã0, que e c1e R$ i 90 lunire:alit tuventa r;entavos) poi iintr;l de 0r0llessarr eilli--f iilei
g.2.3. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que superiores ao seu último lance registrado no

sistema, ainda que este seja menor que o maior lance já ofertado por outro licitante'

g,2.4, Em caso de dois ou mais lances de igual valor, o sistema bllcompras,com fará o sorteio.

g,3, Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do maior

lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances ao(a) pregoeiro(a) nem aos demais

participantes.

b,+. f.f'o caso de desconexão entre o(a) pregoeiro(a) e o sistema no decorrer da etapa competitiva, o sistema

poderá permanecer acessível a recepçâo dos lances, retornando o(a) pregoeiro(a), quando possível, sem

prejuizos dos atos realizados,

b,+,t, erando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por um tempo superior a 10

(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas apos

a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrÔnico utilizado paru a divulgaçã0.

g.4.2. Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer Ônus decorrente da perda de negocio diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do proprio licitante.

.^...,r'.:,,'1irl.:r. . f
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9,5. 0 modo de disputa adotado para este certame será o "Aberto e Fechado", nos termos do Art. 31, inciso ll

c/c Art, 33, do Decreto Federal n0 10,02412019, observado os seguintes termos:

9,5.1 , A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos,

9,5,2. Encerrado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos

lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances

será automaticamente encerrada,

9,5,3, Encerrado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima (ate 10 minutos), o sistema abrirá

a oportunidade para que o autor do MAIOR LANCE/OFERTA e os autores das ofertas com valores alé 100/o

(dez por cento) inferiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será

sigiloso até o encerramento deste prazo,

9,5,4. Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condiçoes de que trata o item 9.5.3, os autores dos

melhores lances subsequentes, na ordem de classificaçã0, até o máximo de 3 (três), poderão oferecer um

lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.

9,5.5. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances em ordem

crescente de vantajosidade.

9.5.6. Na ausência de lance final e fechado classiÍicado nos termos dos itens 9.5,3 e 9.5.4, haverá o reinicio

da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de 3 (três), na ordem de classificaçã0, possam

ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encenamento deste prazo,

observado, apos esta etapa, o disposto no item editalicio 9.5.5,

9,5,7. Na hipotese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências

para habilitaçã0, o Pregoeiro poderá, auxiliado pela Equipe de Apoio, mediante justiíicativa, admitir o reinício

da etapa fechada, nos termos estipulados no item 9,5,6.

9.ô, Apos a etapa de envio de lances, o sistema identificará, em coluna propria, as microempresas e

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada,

se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto

nos artigos 44 e 45,da Lei Complemenlar no 12312006, regulamentada pelo Decreto n0 8538/2015.

9.7. Nessas condiçÕes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem

com preço de até 5% (cinco por cento) abaixo da melhor proposta ou maior lance serão consideradas

empatadas com a primeira colocada, no caso desta não estar enquadrada como ME ou EPP.

9,8. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, sendo esta obrigatoriamente superior à oferta da primeira colocada, no prazo de até 5 (cinco)

minutos controlados pelo sistema, contados apos a comunicação automática para tanto.

9.9. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se encontrem naquele intervalo

de 5% (cinco por cento), na ordem de classificaçã0, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido

no item anterior,

9,10, No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas

para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

911. A ordem de apresentação das 0ro0ostas pelcs liciiarttes e ulilizaai; 1;çrrr{; Lrirl il0:. i.r,lLir-rr.)i, (l:-

entre Iances frnais da fase fecirada do r:r,)d(; C':, dlsnuta.lbertr'c i0..[:i:ili,

9.12. O sistema informará a proposta de Maior Lance/Oferta ao encerrar a fase de disputa,

10.0 po LTCITANTE ARREMATANTE E DA NEGOCIAÇAq DA PROPOSIA

Y

;'rr. L,,jitil liafi-ip;;it, lt: l,'.ir., ri ,.'i1,riir' .,.;,,., ri 'i., i.l'.;r. , l I :r'

ft"ttt;]ti. (.i:;'.'rr.,.!..."r:r. I lll,,.l-r .',, I '"';1
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10.1. Encenada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) deverá encaminhar, pelo

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o Maior Lance/OÍerta, para que seja

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condiçÕes diferentes das previstas no Edital.

10.2, A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes,

10.3. Encerrada a etapa de negociaçâ0, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço (Maior Lance/Oferta), observado o disposto

no parágrafo único do art,.70 e no § 90 do art. 26 do Decreto n0 10,02412019 e verificará a habilitação do

licitante, conforme disposições do edital,

10,4, A partir da sua convocaçã0, o arrematante deverá encaminhar no prazo de 2 (duas) horas, através de e-

mail (cpl@iuazeiro.cB.qov.br) a proposta de preços e, se necessário, documentação complementar,

devendo a proposta estar adequada ao último lance ofertado apos a negociação referida no item 10,1 deste

edital,

10.4.1. 0 não cumprimento da entrega da proposta final, dentro do prazo acima estabelecido (duas horas),

acarretará desclassificaçã0, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a

ordem de classificaçã0,

10.4.2. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do

sistema eletrônico (bllcompras.com), até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão pública,

acarretará a inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim

sucessivamente, observada a ordem de classiÍicaçã0,

11,0 DA PROPOSTA PRECOS ESCRITA

11.1. A proposta deverá ser apresentada em via única original, com os preços ajustados ao Maior

Lance/Oferta apresentado, nos termos do Anexo ll - Proposta de preços deste edital, assinada pelo

representante legal do licitante citado na documentação de habilitaçã0, em linguagem clara e concisa, sem

emendas, rasuras ou entrelinhas e demais informaçÕes relativas aos serviços ofertados.

11.1.1. A apresentação da proposta em desacordo com o previsto no item acima acarretará a

desclassificação da mesma,

11.2,O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta)dias, contados a partirda data

da sua emissã0.

11,3. Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes a frete, tributos e demais Ônus

atinentes à entrega do objeto/execução dos serviços.

11,4, No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação através de

empregados, a mesma gozará dos privilegios fiscais e previdenciários pertinentes ao regime das

cooperativas, devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao mesmo

regime de qualquer outro agente econÔmico,

11,5, Apos a apresentação da proposta não caberá desistência, sob pena de serem aplicadas as sançoes

ad ministrativas cabíveis.

12.0 DA LITACÃO

í2.1.0S DOCUMENTOS DE HABILITAÇÂO DEVERÃO SER APRESENTADOS DA SEGUINTE FORMA;

a) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional das Pessoas Juridicas - CNPJ;

b) Comprovante de lnscrição Estadual ou Municipal, se houver;

c) Prova de regularidade fiscaljunto à Fazenda Municipal de seu domicílio;

d) Prova de regularidade fiscaljunto à Fazenda Estadual de seu domicílio;

e) Prova de regularidade fiscal para com os Tributos e ContribuiçÕes federais;

f) Prova de regularidade fiscal quanto à Dívida Ativa da União; q
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g) Prova de regularidade fiscaljunto à Seguridade Social (INSS);

h) Prova de regularidade fiscal junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

i) Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho - TST;

j) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da sede

do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por açoes, acompanhada

de documentos de eleição de seus administradores;

k) Registro comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do

Licitante;

l) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em

exercício;

m) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais,

e ato de registro ou autorizaçâo para funcionamento expedido pelo orgão competente, quando a atividade

assim o exigir;

n) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

o) Balanço patrimonial e demonstraçoes contábeis do último exercício social, já exigiveis e apresentados na

forma da lei, que comprovem a boa situaçâo financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes

ou balanços provisorios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três)

meses da data de apresentação da proposta, não sendo aceito sua substituição por quaisquer outros

documentos',
0,1)A avaliaCão para todas as licitantes será apurada através da apresentaçâo dos lndices de Liquidez Geral

(Ld), Índice áe Liquidez Corrente (LC) e índice de Endividamento Geral (EG), a seguir definidos, calculados

àom OZ (duas) casas decimais, sem arredondamentos, A fonte de informação dos valores considerados

deverá ser o Balanço Patrimonial, apresentado na forma da lei. Tratando-se de Sociedade AnÔnima, deverão

ser apresentadas as Demonstraçoes Contábeis por meio de uma das seguintes Íormas: publicação em Diário

Oficial, publicação em jornal de grande circulaçã0, ou ainda, através de copia autenticada das mesmas. Os

demais tipos óocietários e o empresário individual deverão apresentar copia autenticada do Balanço

patrimonial, registrado na Junta Comercial da sede da licitante ou em outro orgão equivalente e

Demonstração do Resultado do Exercício - DRE:

a) Liquidez Geral (LG):

LG = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) >1,20

(Passivo Circulante + Passivo Não Circulante)

b) Liquidez Corrente (LC):

LG = (Ativo Circulante) > 1,00

(Passivo Circulante)

c) Endividamento Geral (EG):

LG = (Passivo Circulante + Exiqível a Longo Prazo) s 1,00

(Ativo Total)

$
p) Comprovação de capacrdade tecriicr:-oper'acional para desentpenho r.Je atrVidade perlrneniÊ e e\,:rrlratrv-i

em características, quantidades e prazos c0nt o obieto cla iicrtacãur ser:dcr e'c1: íeiIa llÉiilii-iniü ,iili')rF'':iiI]i:'.r':11'

1r,,,. 1,'.,,,1 \,tll1tl,1rl. i
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de atestado(s) fornecido(s) por pessoas lurrilicas de direito pribiico ou privado dúil,iinsii'at,dt: a cxe'.uÇlt; Jt'

Íorma satisfatoria de serviços cornpatíveis cc)nt a aclnrinistraçã0. gerenciamento e controle da ntargetrl

consignável em Íolha de paganrettto:

p,1) úos casos de atestado emitido por pessoa jurídica de direito privado, este deverá ser apresentado com

firma devidamente reconhecida em cartorio competente ou acompanhado de documento de identificação do

signatário para conÍrontação da assinatura;

qiDeclaração emitida páa licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de

ib lOezoitol anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer

trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso XXXlll, do Art. 7o

da Constituição Federal,

Observacão: Os documentos que não possuam campo especifico paru a sua anexação junto a plataforma

etetron'ca lttçpgpras.ggl1, poderâo ser anexados no campo OUTROS DOCUMENTOS.

12,2. Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no proprio documento, da mesma forma

que não conste previsão em legislação específica, os referidos deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90

(noventa) dias, contados até à Oata da realização da licitaçâo ou, se emitidos por prazo indeterminado,

conforme legislação do orgão expedidor'

12.2.1. Ficam excluidos la validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovaçoes de

inscriçoes.

13.0 OUTRAS DISPOSIÇOES

@àregularidadefiscaletrabalhistadamicroempreSa,daempresadepequeno
porte ou da cooperâtiva que se eiquadre nos termos do art.34, da Lei Federal no 11.48812007, será

assegurado o prazo de S (cinco) dias úteis, contados da convocação do(a) pregoeiro(a), para a regularizaçâo

do(si documento(s), podendo' tal prazo ser prorrogado por igual período, conforme dispoe a Lei

Complementar no 1 23/2006,

13,2, A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, implicará na

decadência do direito, sem prejúizo das sançÕes cabiveis, sendo facultado ao(a) pregoeiro(a) convocar 0s

licitantes remanescentes, por ordem de classificação'

14.0 DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO
seráadotadoocritériodeMAloRLANcE/0FERTA,observadoo

estabelecido nas condiçoes'deiinidas neste edital e o disposto no Termo de Referência que norteia a

contrataçã0, tomando-só como parâmetro, para tanto, o Maior Lance/Oferta coletado, na sequência, ou a

media dá preços, sempre buscando alcançar a maior vantajosidade.

14,1.1,n àlsputa será realizada EM LOTE UNICO, sendo os valores ofertados registrados em ata,

14.1,2. Se a proposta de Maior Lance/Oferta não for aceitável, ou, ainda, se o licitante desatender às

exigências habilitatorias, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente, verificando sua

coüpatibilidade e a habilitação'do participante, na ordem de classificaçã0, e assim sucessivamente, até a

apuração de uma proposta que atenda a este edital'

14.1,1.0 licitante remanescente que esteja enquadrado no percentual estabelecido no arl'.44, § 20, da Lei

Comptemen lar no 123t2006, no dÍa e hora designados pelo(a) pregoeiro(a), será convocado na ordem de

classificaçã0, no "chat de mensagem", para ofertar novo lance ao melhor lance registrado, para, no prazo de

05 (cinco) minutos, utilizar-se do direito de preferência' 
. -.- -. . .+- O

1A à Todos os lances d-.verâo srrr iít:rlarjcis peio vaicr urlitiirií-)iixaiji.r lrrr llt-;ira de li.l(1-'ji:1'rrrl'i" Y

ir,,,. I r:.t,.r lijrr':-,i.r;it.
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15. pA pESCLASSIFICAÇÃO pE 
PROPOSTAS:

15.1, As propostas serão desclassificadas quando apresentadas em condiçÕes ilegais, com omissÕes, ou

conflitos com as exigências deste edital.

15,2. Adesclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema,

16. pOS pEDtpOS DE ESCLARECTMENTOS E pA TMPUGNAÇÃO DO ATO CONYOCATORIO

16.1.0s pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatorio deverão ser enviados ao(a)

pregoeiro(a), até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, exclusivamente por

meio eletrônico, no endereço cp!@iuazeiro.ce.qov.br, informando o número deste pregão no sistema do

bllcompras,com e o orgâo interessado,

16,2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar (CNPJ, Razão

Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa juridica e CPF para pessoa fÍsica) e

disponibilizar as informaçoes para contato (endereço completo, teleÍone, fax e email),

16.3, Os esclarecimentos seráo prestados pelo(a) pregoeiro(a), por escrito, por meio de e-mail àqueles que

enviaram solicitações.

16,4, Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá

impugnar o presente edital, mediante petição por escrito, por meio eletrÔnico, através da plataforma

bllcompras,com, ou pelo e-mail cpl@iuazeiro.ce.gov.br,

16,5, Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisâo será comunicada aos interessados.

16.6, As respostas aos pedidos de impugnaçoes e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se dele

fizessem parte, vinculando a Administraçâo e os licitantes.

16.7, Qualquer modiÍicação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu

o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a

alteração não afetar a formulação das propostas,

16.8. Não serão conhecidas as impugnaçoes apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por

representante não habilitado legalmente exceto se tratar de matéria de ordem pública.

16,9. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao(à) Pregoeiro(a) decidir sobre a mesma no

prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento desta.

16.10, Acolhida a impugnação contra o edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto

se a alteração não afetar a formulação das propostas'

17. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
1Zl, Declarado ó vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a intenção de interpor

recurso, em campo proprio do sistema, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação

das razões por escrito, por meio eletrônico, através da plataforma bllcompras,com, ou pelo e-mail

cpl@iuazeiro.ce.gov.br. Os demais licitantes ficam desde logo convidados a apresentar contranazÕes

dentro de lgud frazo, que começará a contar a partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes

assegurado vista imediata dos autos,

17,2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado

legalmente ou não identificado no processo licitatorio para responder pelo proponente.

17-.3. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos

do disposto no item 17.1 deste edital, importará na decadência desse direito e o(a) Pregoeiro(a) estará

autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.

1T .4. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

q
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17,5. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento aos licitantes, no endereço

eletrônico constante no subitem 2.2., deste edital,

'!8. pA ADJUDTCAÇÂO E pA HoMOLOGAÇÃO
18.1. A adjudicação dar-se-á pelo(a) pregoeiro(a) quando nâo ocorrer interposição de recursos, Caso

contrário, a adjudicação ficará a cargo da autoridade competente,

18,2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e so poderá ser realizada

depois da adjudicação do objeto ao vencedor,

18.3. No caso de interposição de recurso, sendo a adjudicação da competência do titular da origem desta

licitaçã0, decidido o recurso, este homologará o julgamento do(a) pregoeiro(a) e adjudicará o objeto ao

vencedor,

18.4, O titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o presente

processo por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado e

med iante fundamentação escrita.

18.5. 0 sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as

ocorrências relevantes.

19. DAS SANÇÔES ADMINISTRATIVAS
19,1, O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou

fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude

fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a

Administraçã0, pelo prazo de ate 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçâo

ou até que seja promovida a reabilitação perante a propria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo

das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominaçoes legais,

19.2, A Contratada Íicarâ, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecuçâo total ou parcial do

contrato, erro de execuçã0, execuçâo imperfeita, mora de execuçã0, inadimplemento contratual ou não

veracidade das informaçoes prestadas, garantida a prévia defesa:

| - advertência, sanção de que trata o inciso I do art, 87, da Lei n,0 8,666/93, poderá ser aplicada nos

seguintes casos:

a) descumprimento das obrigaçôes e responsabilidades assumidas na licitação;

b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante,

desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave,

ll - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas

Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com

instruçoes fornecidas pela Contratante);

a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação dos

serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 100/o do mesmo valor;

b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercicio, por infração a qualquer cláusula ou

condição do contrato, não especificada nas demais alineas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência;

c) de 570 (cinco por cento) do valor contratual total do exercicio, pela recusa em corrigir qualquer serviço

rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem à

data da comunicaçâo formal da rejeição;

lll - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Municipio de

Juazeiro do Norte, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

lV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração PÚblica, enquanto perdurarem

os motivos ôeterminantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que f
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aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuizos resultantes e depois de

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

19,3, No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditorio e à ampla defesa,

garantida nos prazos de 5 (cinco)dias úteis para as sanções previstas nos incisos l, ll e llldo item 19,2 supra

e 10 (dez) dias corridos paru a sanção prevista no inciso lV do mesmo item.

19.4. 0 valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municípal no prazo de 5 (cinco) dias a contar

da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente

descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da

Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Municipio e

cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.

19.5. As sanções previstas nos incisos lll e lV do item 19.2 supra, poderão ser aplicadas às empresas que,

em razão do contrato objeto desta licitação:

| - praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

ll - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos

ilícitos praticados;

lll - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de

quaisquer tributos.

19.6, As sançoes previstas nos incisos l, lll e lV do item 19.2 supra poderão ser aplicadas juntamente com a

do inciso ll do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 5

(cinco) dias úteis.

197, A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 5

(cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5% (cinco por

cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar

descumprimento total da obrigação assumida.

19.8, As sanções previstas no item 19.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não

vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e

no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

20. pA CoNTRATAÇÃO
ZO.l. Ladjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocaçã0, para a assinatura

do contrato, Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que solicitado durante o seu

transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito,

20,2, Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condiçoes de habilitação exigidas neste

edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o periodo da contrataçâ0.

20.3. Quando a adjudicatária não comprovar as condiçoes habilitatorias consignadas neste edital, ou recusar-

se a assinar o contrato, poderá ser convidado outro licitante pelo(a) pregoeiro(a), desde que respeitada à

ordem de classiÍicaçã0, para, depois de comprovados os requisitos habilitatorios e feita a negociaçã0, assinar

o contrato,
20.4. A forma de pagamento, prazo contratual, reajuste, recebimento dos serviços e demais condições

aplicáveis à contratação estão definidas no Anexo lV - Minuta do Contrato, parte deste edital.

21. DAS DISPO$ÇÔES GERAIS

2tt Esta lic[ação não importa necessariamente em contrataçã0, podendo a autoridade competente revogá-

la por razoes de interesse público, anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante

decisão devidamente fundamentada, sem quaisquer reclamaçÕes ou direitos à indenização ou reembolso.
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21.2, É. facultada ao(a) pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer Íase da licitaçã0, a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatorio, vedada a inclusão
posterior de documentos que deveriam constar originariamente na proposta e na documentação de
habilitaçã0,

21.3. O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) pregoeiro(a) ou o não atendimento
às solicitaçoes ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃ0
21.4,Ioda a documentação fará parte dos autos e não será devolvida ao licitante, ainda que se trate de
originais.

21,5, Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de início e incluir-se-ão os dias
de vencimento, 0s prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de expediente
na Prefeitura Municipalde Juazeiro do Norte,

21,6, 0s licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitaçã0.
21.7, O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará no afastamento do licitante,
desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.
21.8, Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de
reprografia autenticada por cartorio competente ou por Servidor da Administraçã0, Caso esta documentação
tenha sido emitida pela internet, so será aceita apos a confirmação de sua autenticidade.
21.9. Caberá ao licitante acompanhar as operaçoes no sistema eletrônico, ficando responsável pelo ônus
decorrente da perda de negocios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou
de sua desconexã0.
21.10. Todas e quaisquer comunicações com o(a) pregoeiro(a) deverão se dar por escrito, com o devido
protocolo com sede na Comissâo Permanente de Licitaçã0, via e-mail institucional cpl@iuazeiro.ce.qov.br,
ou no proprio chat da plataforma do bllcompras,com "sala virtual" onde estará acontecendo o certame,
21.11. Fica terminantemente proibido ao(a) pregoeiro(a) prestar quaisquer informaçoes sobre o pregão já
publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipotese ou pretexto usando teleÍonia fixa ou movel, como forma
de garantir a lisura do certame.
21 .12.0s casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da legislação pertinente.

21.13. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa,
21.14. A apresentaçã0, por parte dos licitantes, de DECLARAÇÃO FALSA relativa ao cumprimento dos
requisitos de habilitaçã0, aos impedimentos de participação ou ao enquadramento como microempresa ou

empresa de pequeno porte sujeitará o licitante às sançôes previstas neste Edital, e art. 37 da Lei

Complementar n0 12312006, independentemente da adoção de providências quanto à responsabilização
penal.

21.15. Serão considerados como não apresentadas as declaraçÕes, não assinadas pelo representante legal

das empresas ou seu procurador, considerando-se, diante da ausência de assinatura, desclassificada a

proposta ou inabilitada a empresa, conÍorme a fase em que a declaração deva ser apresentada.
21.16.0 foro designado para julgamento de quaisquer questôes judiciais resultantes deste edital será o da

Comarca de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará,

22. pOS ANEXgS
22.1, Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte:

ANEXO I - Termo de Referência;

ANEXO ll - Modelo de Proposta de Preços;

ANEXO lll - Modelo de Declaração Relativa ao Trabalho de Empregado Menor;

ANEXO lV - Minuta do Contrato.
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TERMo DE REFEnÊncn

1 . oBJETo DA coNTRnreçÂo

í.1 . Contratação de empresa especializad a paru fornecimento de solução web para gerenciamento, controle e

automatização das operações de consignaçâo no âmbito da folha de pagamento da Prefeitura Municipal de

Juazeiro do Norte - PMJN, assim como da margem consignável dos servidores, acessível a partir de qualquer

ponto com acesso à internet e com disponibilidade de 24 horas, sete vezes por semana (Zax7).

2. DAS DEFINIçÔES E TNFORMAçOES tNtCtAtS

2.1-Parafins deste Termo de Referência serão adotadas as seguintes denominações:

2,1.'l - A empresa prestadora dos serviços será denominada como CONTRATADA;

2.1.2- A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte - PMJN, consumidor dos serviços será referenciada como

CONTRATANTE ou simplesmente PREFEITURA;

2.1.3 - CONSIGNADO ou SERVIDORES são os servidores ativos ou inativos, os pensionistas, os ocupantes de

cargo em comissão e autoridades da PREFEITURA que, até o limite de sua respectiva margem consignável,

adere a contratos autorizando descontos mensais e sucessivos, diretamente de sua remuneraçã0, subsídio ou

proventos, até a conclusão do contrato;

2.1.4 - CONSIGNATARIA é a empresa que disponibiliza seus serviços e produtos de créditos aos

CONSIGNADOS por intermédio da CONTRATADA, recebendo mensalmente e diretamente da CONTRATANTE

o repasse consolidado das consignações efetuadas e remunerando a CONTRATADA nos termos de contrato

pré-estabelecido entre as partes.

3. DA FUNDAMENTAçÃO DA CONTRATAÇÃO

3.í - A PMJN possui atualmente em sua folha de pagamento aproximadamente 7.000 indivíduos, considerando

servidores ativos, ocupantes de cargo em comissão e autoridades,

3.2 - A demanda por averbações voluntárias de empréstimos consignados e descontos de cartão na

PREFEITURA gerou uma quantidade média de linhas processadas nos últimos 6 (seis) meses de

aproximadam enle 7 .262 registros por mês.

3.3 - Tal o volume de registros requer o uso de meios automatizados para agilizar sua operacionalização assim

como no controle eficaz e eficiente de questÕes tais como a margem consignável.

rnfrii: fi,ll(rl''jil*i.i::lít.l.tt;:"{it}\i.1t;r-liile: wttlt.ir.i;:?.*}r*ri{)í}ürti.l't,i''t'.ü.\"'.!/
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3.4 - A Íinalidade do software e possibilitar a gestão e a automatizaçáo totalmente via web (internet), em tempo

real, dos descontos facultativos em folha de pagamento e efetuar a gestão da margem consignável do servidor,

no momento da aquisição de empréstimos, compras no comércio, crédito imobiliário e cartoes de crédito junto às

instituiçoes financeiras, administradores de cartões, estabelecimentos comerciais sindicatos e associaçôes,

conforme o caso,

3.5' 0s contratos captados devem ser validados e registrados no software no momento exato em que estão

acontecendo, pois, a partir da inclusão de referidos contratos no software, o mesmo assume total controle dos

descontos facultativos que interferem na margem disponível, desonerando completamente o departamento de

recursos humanos de tais funçoes,

3.6 - 0 sistema deverá funcionar através de um aplicativo que utiliza a internet como canal de acesso, sendo

exigida a utilização de senhas de acesso com armazenamento criptografadas, por parte das empresas

consignatárias credenciadas.

3.7 - 0 sistema deverá ficar disponível para os usuários 24 (vinte e quaho) horas por dia e 7 (sete) dias por

semana.

3.8 - Para obter o acompanhamento devido, o sistema deverá possuir uma base única de dados, contendo

informaçoes referentes às margens consignáveis de todos os servidores, empresas consignatárias, verbas e o

consumo registrado das aquisiçoes efetuadas pelos servidores da consignante, As informaçÕes referentes às

margens consignáveis dos servidores serão repassadas mensalmente pelo gestor ao sistema, para que este

proceda ao controle do consumo das margens, Mensalmente, o consumo das margens deverá ser disponibilizado

pelo sistema ao gestor na forma de arquivo, para posterior o processamento no sistema de folha de pagamento

da contratante,

3.9 - As informaçoes referentes ao resultado do processamento dos descontos da folha de pagamento serão

também repassadas mensalmente pelo gestor ao sistema na forma de arquivo, a fim de que estas sejam

distribuídas pelo mesmo para as respectivas consignatárias, e para que o sistema efetue em sua base de dados,

a baixa das parcelas efetivamente descontadas,

3.10 - A hospedagem e manutenção do sistema web deverá ser de responsabilidade da empresa contratada.

4. DO oRçAMENTO ESTTMADO

4.í - Não se aplica orçamento no caso concreto, em virtude de que a PREFEITURA não efetuará nenhum

pagamento à CONTRATADA pela execução dos serviços objeto deste instrumento, a qualquer título.
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4.2 . Na presente contrataçã0, a remuneração da CONTRATADA e o custeio das operaçoes é arcado pelas

CONSIGNATARIAS devidamente credenciadas pela CONTRATANTE,

4.3 . A CONTRATADA repassará a PREFEITURA um valor unitário fixo por linha de processamento de

movimento,

4.4. ACONTRATADA será a licitante que oferecer maior valor unitário fixo por linha de processamento,

5. DOS REQUISITOS DO OBJETO

5.1 . O sistema deve se apresentar como uma solução web para controle e automatização de consignações em

folha de pagamento e da margem consignável dos servidores e pensionistas da PMJN, acessível a partir de

qualquer ponto com acesso à internet e deverá Íicar disponível para os usuários 24 (vinte e quatro) horas por dia

e 7 (sete) dias por semana.

5.2 . Sem prejuizo de outras funcionalidades que eventualmente possua, assim como aperfeiçoamentos que

venham a ser realizados, ao longo do tempo, em comum acordo entre as partes, o sistema deverá permitir a

completa integração com o sistema de folha de pagamento da PMJN, por meio de rotinas de importação e

exportação de arquivos de dados;os quais serão Íornecidos e recebidos pela PMJN,

5.3 . 0s leiautes dos arquivos de hoca devem seguir o padrão utilizado pelas instituiçoes financeiras e pelo

sistema de folha de pagamento utilizado pela PMJN, bem como se adequar em caso de mudanças.

5.4. A atualização da base de dados do sistema terá um ciclo mensal acompanhando o cronograma para a troca

das informações que será deÍinido pela CONTRATANTE, em comum acordo com a CONTRATADA, para cada

caso, mas respeitando necessariamente o cronograma da folha de pagamento,

5.5. 0 sistema deverá contemplar 3 (três) grupos de funcionalidades que para fins deste Termo de Referência

serão denominados MODULOS, sendo eles nomeados de GESTOR, CONSIGNATARIA e CONSIGNADO.

5.6 . O sistema deverá permitir segregação de acesso entre as funcionalidades dos MODULOS de forma que

seja possível a concessão de acesso segmentada por perfil de usuário nos termos mínimos estabelecidos neste

Termo de Referência.

5.7 . 0 Modulo GESTOR, que será de acesso exclusivo aos servidores expressamente indicados pela

CONTRATANTE, deverá ser ofertado através de sistema web responsivo para computadores desktop e

dispositivos móveis, e terá de contemplar todas as operações necessárias ao acompanhamento e gestão dos

processos e contratos realizados, sendo estas:

a) Manutenção do cadastro de entidades consignatárias;

b) Bloquear e desbloquear entidades consignatárias;

(
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c) Manutenção do cadastro de servidores e pensionistas;

d) Bloquear e desbloquear servidores e pensionistas;

e) Alterar os perfis de acesso dos usuários;

0 Bloquear e desbloquear serviços específicos para servidores e pensionistas;

g) Consultar a margem de servidores e pensionistas;

h) Consultar consignaçôes de servidores e pensionistas;

i) Realizar a suspensão ou liberação dos descontos em folha, com ou sem liberação de margem, de modo a

permitir o atendimento de decisoes judiciais;

j) ConÍigurar o número máximo de parcelas para desconto por produto/serviço;

k) Exportar arquivos do movimento mensal para integração com o sistema da folha de pagamento da PMJN;

l) lmportar informaçoes do processamento mensal da folha de pagamento, do cadastro dos servidores e

pensionistas da PMJN e das margens consignáveis brutas;

m)Aplicar puniçoes às consignatárias que descumprirem as normas estabelecidas;

n) Enviar documentos para as consignatárias e servidores/pensionistas;

o) Gerar relatorios parametrizados.

5.8 O Modulo Consignatária, que será de acesso exclusivo às empresas ou instituiçÔes

autorizadas/credenciadas pela CONTRATANTE, deverá contemplar todas as operaçoes e funcionalidades

necessárias ao registro e acompanhamento dos processos e contratos realizados, que deverá ser ofertado

através de sistema web responsivo para computadores desktop e dispositivos moveis, sendo elas:

a) Não deve permitir que uma consignatária tenha acesso as informaçÕes e contratos de outras consignatárias,

sendo privativo da consignatária o acesso às suas informaçÕes e contratos;

b) Manutenção de usuários específicos da consignatária;

c) Alteração/recuperação de senha no sistema;

d) Efetuar consignação com respectiva redução/adequação da margem consignável, em tempo real, emitindo

documentos de autorização, para ser assinado pelo consignado e consignatária, se for o caso, e numerado

para permitir posterior consulta via sistema;

e) lntegração entre os Módulos Gestor e Consignatária para verificação em tempo real da margem do

consignado;

Q Liquidação de consignado, liberando o valor bloqueado;

g) Reserva de margem para níveis diferenciados de aprovaçã0, com desbloqueio automático das reservas não

conÍirmadas;

q
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h) Suspensão de consignaçoes efetuadas;

i) Refinanciamento de determinado contrato;

j) Visualização do extrato detalhado dos contratos, independente da sua situação;

k) Refinanciamento de dívidas, liquidando contratos antigos inserindo novos em uma única operaçã0, permitindo

alteração na quantidade de parcelas, no valor da parcela (que não poderá ser superior à da soma já existente

com a da margem ainda disponível) e no valor total da operação;

l) Portabilidade de contratos entre as consignatárias, com autorização do servidor/pensionista, mediante senha

individual, permitindo que tanto o servidor/pensionista, quanto as consignatárias envolvidas possam

acompanhar as etapas de transação;

\-/ m)Alteraçoes nas regras estabelecidas decorrentes da necessidade do consignatário para futuros contratos;

n) Recebimento de arquivos disponibilizados pelo consignatário;

o) Automatizaçáo na reimplantação de contratos não descontados pela folha de pagamento, permitindo a

escolha de preservar ou não a parcela não descontada e/ou concluir contratos não pagos;

p) Aplicação de reajustes nas avaliaçoes facultativas;

q) lmportação de arquivos de lote inclusoes/alteraçÕes/exclusoes de contratos, através de meio seguro (upload

pelo proprio sistema ou webseruices);

r) Gerar relatorios parametrizados.

5.9 . 0 Módulo Consignado, que será de acesso exclusivo aos servidores (ativos e inativos), pensionistas da

PMJN, ocupantes de cargo em comissão e das autoridades, que terá ser oÍertado através de sistema web

responsivo para computadores desktop e dispositivos moveis, bem como através de aplicativo mobile proprio,

\-/ compatível com Android e iOS, que deverá contemplar todas as operaçÕes e funcionalidades necessárias ao

registro e acompanhamento dos processos e contratos realizados, sendo estas:

a) Não deve permitir que um CONSIGNADO tenha acesso as informaçoes e contratos de outros

CQNSIGNADOS, sendo privativo do CONSIGNADO o acesso às suas informações e contratos;

b) Deve permitir simulação de empréstimo, possibilitando visualizar ranking ordenado pela taxa de juros ou custo

efetivo total praticado pelas consignatárias;

c) Visualização da margem disponível;

d) Permitir reserva de margem a partir de uma simulação, assim como o cancelamento de uma reserva de

margem não confirmada;

e) Visualização do extrato detalhado do contrato, independente da sua situação;

0 Emissão de codigo para validar o consignado/empréstimo;
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g) Efetivação da consignação mediante codigo de validação;

h) Acesso a todas as taxas aplicadas pelas CONSIGNATARIAS, tanto no simulador, quanto na reserva de

margem durante o processo de averbação;

i) Envio de documentos para as CONSIGNATARIAS, tanto no simulador, quanto na reserva de margem durante

o processo de averbação;

j) Retorno de documentos das CONSIGNATARIAS;

k) ClassiÍicação de instituição financeira por custo efetivo total;

l) Aplicação de restriçoes a serem definidas pela C0NTRATANTE;

m) Geração de relatorios parametrizados;

n) Exibição de exhato detalhado das consignaçoes efetuadas, por período;

o) Consulta de saldo devedor das consignações realizadas,

6. D0 MODELO DE EXECUçÃO OO OBJETO

6.1 - Prazos de Vigência, Execução e lndicação de Preposto

6.í.1 - 0 prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a contar do início da execuçã0, admitindo

prorrogação nos termos do artigo 57, inciso ll, da Lei Federal no 8,666/93.

6.1.2- A CONTRATADA deverá iniciar a execução dos serviços no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis,

contados da assinatura do contrato, já considerados todos os prazos de implantação dos serviços e eventuais

atrasos, exceto se autorizado pelo CONTRATANTE a suspensão da contagem de prazo;

6.1.3 - 0 prazo concedido para início da execução inclui o tempo parua CONTRATADA realizar todas as

melhorias e adaptações em seus sistemas que julgar necessárias à exploração dos serviços.

6.1.4 - A CONTRATADA deverá indicar oficialmente, como condição para início da execuçã0, representante(s)

denominado(s) PREPOSTO(S), para se relaciona(em) com a Íiscalização da CONTRATANTE, em até 1 (um)

dia útil após a assinatura do contrato, para representá-la administrativamente durante o período de vigência do

contrato, sempre que for necessário.

a) Na declaração de indicação oÍicial do PREPOSTO deverão constar o nome completo, no de inscrição do

Cadastro de Pessoa Física - CPF e do Registro Geral- RG, além de dados relacionados à sua qualificação

proÍissional;

b) O PREPOSTO deverá se apresentar à respectiva unidade fiscalizadora em até 01 (um) dia útil apos a

assinatura do contrato para tratar dos assuntos pertinentes à exploração do contrato, relativos à sua

competência;

{
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c) A CONTRATADA poderá, no ato da indicação de seu PREPOSTO, indicar o respectivo substituto eventual;

d) 0 PREPOSTO ou deverá estar apto e disponível para ser contatado pela CONTRATANTE, presencialmente

ou por outro meio, a qualquer momento durante o horário comercial, com o propósito de esclarecer quaisquer

questoes relacionadas aos serviços explorados;

e) A CONTRATADA orientará o seu PREPOSTO quanto à necessidade de acatar as orientaçoes da

Administraçã0, inclusive quanto ao cumprimento das Normas lnternas e de Segurança;

f) A CONTRATADA deverá cuidar para que o PREPOSTO mantenha permanente contato com a unidade

responsável pela fiscalização do contrato, adotando providências requeridas relativas à execução dos

serviços.

6.2 - Solicitaçã0, Execução e Acompanhamento de Serviços

6,2.1- A PMJN repassará mensalmente à CONTRATADA, apos o fechamento da folha de pagamento, arquivos

contendo as margens consignáveis brutas (facultativas e compulsórias, conforme portarias pertinentes).

6,2,2- Com base nestas informações a CONTRATADA deverá gerenciar o processo de consignaçoes, de acordo

com a legislação vigente, permitindo que sejam realizadas as consignações com devidas autorizaçoes fornecidas

pelo interessado, para desconto em folha de pagamento,

6.2.3 - A CONTRATADA deverá calcular e manter atualizada a margem consignável disponível dos servidores e

pensionistas da PMJN, de modo a garantir que os descontos respeitem os limites legais estabelecidos.

6.2,4 - A CONTRATADA deverá permitir que as consignaçoes sejam feitas exclusivamente por consignatárias

devidamente credenciadas junto à PMJN, munidas das documentações necessárias com as devidas

autorizaçoes para desconto em folha de pagamento.

6.2.5 - 0 sistema deverá disponibilizar mensalmente, em data definida pela CONTRATANTE apos o dia de corte,

arquivo especificando as parcelas averbadas para o sistema de folha de pagamento da PMJN,

6.2.6 - Apos o fechamento da folha de pagamento, a CONTRATANTE enviará arquivo à CONTRATADA contendo

os descontos efetuados no fechamento da folha de pagamento do mês de competência, bem como os descontos

efetuados parcialmente e os não efetuados,

6,2.7 - A CONTRATADA deverá importar, em caráter definitivo, para o mês de competência, as inÍormaçoes

constantes da folha fechada, enviadas pela CONTRATANTE para realizar os cruzamentos necessários para a

geração do arquivo de retorno para as consignatárias.

6,2.8 - A CONTRATADA deverá gerar o arquivo de retorno às consignatárias contendo as informaçoes sobre os

descontos efetuados, efetuados parcialmente e não efetuados,

6.3 - Atividades Preparatorias para o lnício do Conhato
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6.3.1 . Para dar início ao contrato serão gerados pela PMJN arquivos de margem e parâmetros contendo

informaçÔes de toda a base de dados da PREFEITURA, os quais deverão ser importados para os sistemas da

CONTRATADA em sua totalidade com o propósito de carga inicial de cadastro.

6.3.2'ApÓs a carga inicial de cadastro, serão gerados os arquivos de movimento e retorno, relativos a todos os

meses anteriores ao de exercício que deverão ser importados para os sistemas da CONTRATADA em sua

totalidade, com o propósito de carga de historico e registro de posição atual.

6.3.3 . A CONTRATADA será responsável pela exatidão da importação das informações histórias recebidas e

pela exatidão da importação do registro de posição atual, sendo responsável pelo processamento e pelas demais

informaçoes decorrentes do processamento apenas a partir do mês de exercício do início do contrato,

6.3.4 - A PREFEITURA entregará em até 02 (dois) duas úteis apos a assinatura do contrato, os arquivos de troca

necessários, retro mencionados, para o início dos serviços da CONTRATADA.

6.3.5 - A contar do recebimento dos arquivos a CONTRATADA deverá estar apta a dar início a prestação dos

serviços em até 05 (cinco) dias úteis.

6.3.6 - A PREFEITURA avaliará, em até 03 (três) dias a contar do recebimento da informação de aptidão da

C0NTRATADA, a correção das cargas e determinará, caso validado, o início imediato da prestação dos serviços.

6.3.7 - A CONTRATADA deverá realizar, sem ônus, em até 05 (cinco) dias corridos a contar do início da

execuçã0, treinamento presencial nas dependências da PREFEITURA em Juazeiro do Norte, Ceará, para os

servidores indicados pela CONTRATANTE,

6.3.8 - 0 treinamento será avaliado quanto a completude e clareza de exposiçã0, se ele atendeu ou não ao

objetivo de capacitar adequadamente ao uso do sistema para que seja considerado como executado,

6.3.9 - Caso a avaliação seja de não atendimento o treinamento deverá ser repetido sem ônus pan a

CONTRATANTE,

6.4 - Segurança da lnformação

6.4.1 - A CONTRATADA deverá obedecer rigorosamente a todas as normas e procedimentos de segurança

implementados no ambiente da CONTRATANTE;

6.4,2 - A CONTRATADA deverá assinar, por meio de seu representante legal, Termo de Responsabilidade

relativo às normas de segurança, ao uso de recursos de tecnologia e à confidencialidade das informações da

CONTRATANTE, conforme modelo fornecido pela CONTRATANTE,

6.4.3 - Alocar na prestação do serviço apenas profissionais que tenham assinado previamente Termo de

Responsabilidade relativo às normas de segurança, ao uso de recursos de tecnologia e à confidencialidade das

informações da CONTRATANTE, conforme modelo fornecido pela CONTRATANTE.

m
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6,4,4 ' Levar a conhecimento de todos os proÍissionais que venham a prestar serviço nas dependências da

C0NTRATANTE as normas disponibilizadas pela CONTRATANTE, bem como zelar pela observância delas.

6.4.5 . Garantir o sigilo financeiro das informaçoes importadas, sob pena de sançoes civis, penais e

administrativas, ficando vedada, salvo em autorização escrita por parte da C0NTRATANTE, repassar ou utilizar

em benefício de outros não envolvidos neste processo, todas as informaçoes gerenciadas por seu sistema

informatizado.

6.4.6 - A CONTRATADA e os profissionais alocados na execução dos serviços entendem que a CONTRATANTE,

de forma incondicional, é a legítima titular de todos os direitos reÍerentes à propriedade intelectual sobre os

documentos e informaçoes produzidas no âmbito do contrato.

6.5 - Local de Execução

6.5.í - A prestação dos serviços objeto da presente contratação é feita nas dependências da PMJN, localizada

em Juazeiro do Norte, Ceará, no que for aplicável a presença física de representantes ou servidores da

CONTRATADA, quando em serviço por necessidade ou sob demanda da CONTRATANTE,

6.5.2 - 0s sistemas da CONTRATADA deverão ser executados no proprio ambiente da CONTRATADA, mas

acessíveis nos termos da presente especificaçã0, via web,

6.5.3 - A CONTRATANTE não fornecerá ambiente computacional ou ambiente físico para instalação permanente

de equipamentos ou pessoal da CONTRATADA,

6.6 - Níveis Mínimos de Serviço

6.6.1 - A CONTRATADA deverá disponibilizar aos CONSIGNADOS e à CONTRATANTE uma estrutura de

atendimento, com pessoal capacitado tecnicamente para atendê-los em suas necessidades pertinentes a

descontos facultativos em folha de pagamento, com funcionamento mínimo de segunda a sexta-feira, em dias

úteis, das 8 às 18 horas, através de telefone 0800, bem como via internet (por e-maile chat) no mesmo horário:

a) 0 atendimento consistirá em esclarecer as dúvidas sobre o procedimento de inclusão e exclusão de

consignaçoes Íacultativas em folha de pagamento, o uso do sistema de administração e controle, a legislação

aplicável, o cálculo da margem, bem assim a quitação dos empréstimos;

b) 0 recebimento de requerimentos e reclamações/denúncias formalizadas por e-mail ou requerimentos relativos

ao processo de gestão de consignaçoes facultativas, visando, no último caso, à identificaçâo de possÍveis

inconsistências dos descontos, caberá também ao atendimento;

c) Todo o atendimento deverá ser registrado e disponibilizado à CONTRATANTE para avaliação do processo e

solicitar correções, quando for necessário;

d) As ocorrências demandadas pelos CONSIGNADOS deverão ser respondidas em até24 (vinte e quatro) horas;

f
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6,6.2 - A CONTRATADA deverá manter disponível sistema web para abertura de chamados de suporte técnico,

disponível24x7, assim como telefone de centralde atendimento disponível 12x5 (das 08:00 às 18:00 horas em

dias úteis), com a mesma finalidade:

a) O sistema parc abertura de chamados deverá permitir o registro das solicitações contendo, no mínimo, as

seguintes informaçoes: o autor da solicitaçã0, a descrição da solicitaçã0, o responsável por sua execuçã0, a

data de registro da solicitaçã0, a prioridade da solicitação (ALTA, MEDIA 0U BAIXA), um indicador de

reincidência (para informar quando se tratar de um problema reincidente);

b) O sistema de chamados deverá manter controle do tempo estimado para execução do atendimento, e o tempo

efetivamente consumido na sua execução;

V c) Deverá estar disponível na central de suportes da COTRATADA, a qualquer momento, os dados (telefones)

dos canais de atendimento direto das CONSIGNATARIAS, para os casos de dúvidas e reclamaçôes dos

CONSIGNADOS;

d) O sistema de chamados deverá prover, mensalmente ou a qualquer momento que solicitado pela

CONTRATANTE, relatórios completos sobre o registro e execução das solicitaçoes registadas;

e) As oconências de suporte técnico demandadas pela CONTRATANTE deverão ser atendidas em até 24 (vinte

e quaho) horas.

6.6.3 - A COTRATADA deve disponibilizar equipe para prestação de suporte técnico à CONTRATANTE, às

CONSIGNATARIAS e aos CONSIGNADOS, das 8:00 às 18:00 horas em dias úteis;

6.6.4 - A COTRATADA deve disponibilizar as manutenções corretivas no prazo máximo, contado do início do

atendimento (em horas úteis contadas no horário das 8:00 às 18:00 horas em dias úteis):

\-/ a) 6 (seis) horas para ocorrências de alto impacto (solução indisponível);

b) 12 (doze) horas para ocorrências de medio impacto (solução ou parcialmente indisponível);

c) 24 (vinte e quatro) horas para ocorrências de baixo impacto (solução disponível).

6.6.5 - A taxa de disponibilidade aceitável é, no mínimo, de 98% mensal em horário das 08:00 às 18:00 horas em

dias úteis e 95% considerando a totalidade dos dias e horas do mês, enquanto o tempo de resposta aceitável

para uma transação online é de no máximo 5 (cinco) segundos,

6.7 - Medidas de Sustentação

6.7.1 - A contratada deverá realizar, nos termos deste Termos de Referência, treinamentos presenciais nas

dependências da PMJN, para até 12(doze) servidores indicados pela contratante. Excepcionalmente, a critério

discricionário da CONTRATANTE e por razões motivadas por questâo de conveniência, oportunidade e saúde

pública, o treinamento poderá ser admitido em modalidade online.

í

rnail; cpl@jua:eiro.ce.çov.br - Siie; wtnrw.j*azeirtü{:tiütt.í:,i,.*.t:tL:!,1"1}1

"ru#:
J



coilt§sÃo DE LlcÍTÂçÃo

FothaN'J-%\»

v

v

ffisT&ffiü ffiffi ffiffieffi,A

Pffi.ffiFffiXTT,Jffi^& MUruTT§PAL MH JilAãfr[M.Õ §ffi ffi*RTffi
c [rI P.] I 07.§74.0ffi ã /0üü I - Id$

6,7.2 - 0 treinamento deverá dispor de material didático impresso ou em mídia e, necessariamente, contemplar

todas as funcionalidades do sistema que serão acessíveis pelos diversos usuários da CONTRATANTE, sem

ônus para a CONTRATANTE.

6.7.3 . Sob demanda e a critério discricionário da CONTRATANTE, o treinamento atualizado até a datada da

demanda, poderá ser repetido, sem ônus, a cada período de 12 (doze) meses durante a vigência do contrato.

6.7.4 - 0 treinamento será avaliado:

a) Quanto a clareza e completude do material que deverá cobrir a totalidade das funcionalidades do sistema

disponível para aCONTRATANTE, CONSIGNATARIA e CONSIGNADOS;

b) Quanto a clareza e completude da exposição que deverá cobrir a totalidade das funcionalidades exigidas no

presente Termo e seus anexos,

6.7.5. Caso seja considerado insuficiente, o treinamento ou o material utilizado, a CONTRATADA será informada

das inadequações e que a obrigação contratual não foi cumprida, sendo concedido um período de até quinze

dias para que as correçÕes necessárias sejam providenciadas, Findo o Vazo aCONTRATADA deverá estar apta

a repetir o treinamento sem ônus adicional para a CONTRATANTE,

6.7.6. A situação descrita no item anterior poderá ser repetida por mais uma vez, persistindo a inadequaçã0, a

CONTRATADA estará sujeita a ser sancionada por inexecução parcial nos termos previstos neste instrumento.

6.7.7 - A qualquer tempo sob demanda da CONTRATANTE, ou quando do encerramento do contrato, como

condição de quitação das obrigaçoes do contrato, a CONTRATADA deverá gerar arquivos completos de margem,

parâmetros, e todos os meses de movimento e retorno, entidade consignatária, estoque, consignaçoes e verbas,

6.8 - Demonstração do Serviço

6.8.1 . A licitante mais bem classificada, para fins de demonstração de capacidade de prestação dos serviços,

deverá, em até 2 (dois) dias úteis, a contar da convocaçâo pelo Pregoeiro do Certame, informar à PMJN endereço

eletrônico, ou espaço em nuvem pública, ou outro meio seguro que se mostrar conveniente , paru a entrega pela

PREFEITURA à Licitante, via rede, dos arquivos a serem usados para realizar comprovação de demonstração

do serviç0.

6.8.2 . A demonstração do serviço se dará no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis a contar da entrega dos

arquivos retromencionados, tempo no qual deverão ser realizadas, sob supervisão e auditoria dos servidores

indicados pela PREFEITURA, as seguintes atividades:

a) lmportar de forma consistente (mantendo a integridade da informação), arquivos de MARGEM,

pARÂMETRos, ENTTDADE coNStcNATARtA, ESToQUE CoNSIGNAÇÕES e VERBAS contendo

informaçoes parciais e simuladas da base da PMJN;
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b) lmportar arquivos MOVIMENTO parciais e simulados, relativos aos 3 (três) meses anteriores ao do exercício;

c) Simular operações e funcionalidades selecionadas na Lista de Testes Funcionais Mínimos, relacionados no

Anexo l;

d) Gerar arquivo de RETORNO com leiaute correto;

e) Gerar arquivo de MARGEM contendo as informaçoes corretas posicionadas no novo exercício apos os

MOVIMENT0S importados;

f) Limpar de sua base todos os registros importados,

6.8.3 - Para viabilização da supervisão e auditoria pelos servidores da PMJN, a Licitante disponibilizará à

PREFEITURA acessos online aos seus sistemas e as bases importadas, de forma ampla e adequada paru a

\./ verificação pelos servidores da PREFEITURA do atendimento pelos sistemas da Licitante a todos os requisitos

aquiespeciÍicados, assim como da coneição e integridade das importaçoes,

6.8.3 - Durante os dois dias de testes de auditoria a serem realizados pela equipe de servidores da PREFEITURA,

a Licitante deverá disponibilizar, das th às 20h, e-mail e telefones de contato de representantes tecnicamente

qualificados para acompanhamento em tempo real dos testes, resolução de problemas ou inconsistências

apontados pela equipe de servidores da PMJN, esclarecimento de dúvidas e questionamentos, assim como

prestar orientaçÕes de uso dos sistemas da Licitante.

6.8.4 - As eventuais inconstâncias ou inadequaçoes apontadas serão prontamente apontadas ao representante

técnico da empresa e desde que resolvidas prontamente ou em tempo hábil (ate às 16 horas do segundo dia ou

antes disso) para serem novamente verificadas de forma bem-sucedida pela equipe de servidores, não contarão

como insucesso,

\-/ 6.8.5 - Finalizada de forma bem-sucedida a demonstração da amostra, será dada a continuidade do certame

para a declaração do vencedor desde que preenchidos os demais requisitos exigidos no Edital.

6.8.6 - No caso de insucesso na demonstração de capacidade, será convocada a proxima licitante na sequência

de mais bem classificada que disporá dos mesmos prazos paru a mesma demonstraçã0.

6.9 - Comprovações Adicionais

6.9.1 . A CONTRATADA deverá apresentar em até 3 (três) dias úteis, quando demandada pelo fiscal do contrato,

comprovação documental dos preços cobrados por linha processada de CONSIGNATARIAS,

6.9.2. Constatada correlação entre os preços cobrados e "ônus adicional" aos CONSIGNADOS, entendido como

aumento das taxas de juros cobradas pelas instituiçoes financeiras fora dos patamares médios de mercado,

pesquisados em âmbito nacional, paru a modalidade consignação em folha de pagamento, a CONTRATANTE

í
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comunicará a CONTRAT ADA os achados e solicitará justiÍicativas ou providências de resolução em até 5 (cinco)

dias conidos.

6.9.3. Não sendo as explicações ou as providências consideradas suficientes, a critério da CONTRATANTE, a

esta se reserva o direito de rescisão unilateral, por interesse da Administraçã0, sem ônus para nenhuma das

partes, mediante comunicação formal que estabelecerá o prazo de 30 (trinta) dias ou até a conclusão de nova

contrataçã0.

a) Durante esse período os serviços deverão ser mantidos pela CONTRATADA nos mesmos patamares sob

pena de incorrer em sanções por inexecuçã0.

v 7. DA RESCTSÃO CONTRATUAL

7.1 - 0 instrumento contratual firmado em decorrência da presente licitação poderá ser rescindido em

conformidade com o disposto nos artigos 77 a80 da Lei Federal n" 8.666/93.

7.2 - Na hipotese de ocorrer a rescisão administrativa previstas no artigo 79, inciso l, da Lei Federal n" 8.666/93,

à CONTRATANTE são assegurados os direitos previstos no artigo 80, incisos I a lV, §§ 10 ao 40, da supracitada

lei.

7.3 - Por ato unilateral desta Administração, nos casos previstos na Lei de Licitaçoes,

Juazeiro do Norte/CE, )> / Nrtç2 byv

\-,

Francisc lio Alves da Silva

Ordenador de Despesas

Secretaria Municipal de Administração
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ANEXO I. CONJUNTO DE TESTES FUNCIONAIS MINIMOS

1. Teste para perfil de administrador:

a) Entrar no sistema com um perfil administrativo da PMJN;

b) Carregar no sistema arquivo de margem e de retorno da folha de pagamentos;

c) Gerar codigo de autorização para aposentado ou pensionista civil;
d) Bloquear os serviços de consignação para um servidor.

2. Teste para o perfilde servidor:
a) Entrar no sistema com um perfil de servidor;
b) Verificar a margem disponível para empréstimo e conferir com o cálculo manual da margem do

servidor;

c) Verificar os contratos de empréstimo em andamento;
d) Gerar um codigo de autorização para conhatação de um novo empréstimo;
e) Entrar com outro perfil de servidor cuja margem es§a proxima de zero;
f) Gerar um codigo de autorização para contratação de um novo empréstimo para

g) esse outro perfil,

3. Teste para o perfilde entidade consignatária:

a) Entrar no sistema com um perfilde entidade consignatária;
b) Utilizar o código de autorização gerado pelo perfil de servidor;
c) Verificar a margem consignável disponível e cadastrar a nova consignação;

d) Utilizar um código de autorização gerado por um servidor que teve os serviços

e) bloqueados e verificar se a operação é negada;

f) Tentar cadashar nova consignação para o perfil do servidor que esteja sem margem e verificar se

a operação é negada.

4. Novo teste no perfilde administrador:
Entrar no sistema com um perfil administrativo da PMJN;

Suspender uma consignação (simulando a ocorrência de uma decisão judicial);

Reduzir o valor da parcela de uma consignação (tambem simulando uma decisão judicial)

Deve ser possível escolher se a suspensão ou redução (por decisão judicial) vai impactar a

margem ou não;

Testar ambos os casos e o resultado na margem do servidor;

Gerar arquivo movimento do mês;

Verificar no arquivo gerado as consignações cadastradas, reduzidas e suspensas nos passos

anteriores;
Desbloquear os serviços de consignação para o servidor;

Reaverbar a consignação anteriormente suspensa (por decisão judicial);

Reverter a redução da parcela de uma consignação aos valores originais (por decisão judicial);

Gerar novo arquivo movimento do mês e verificar as consignações reaverbadas,

a)

b

c
d

h)

i)

i)
k)

e)

0

s)

f
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ANEXO I!

MoDELO DE PROPOSTA DE PREçOS

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará,
Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei no

8,666/93 e Lei n0 10.52012002, bem como às cláusulas e condiçoes da modalidade Pregão Eletrônico n0

2022.03.22.2,
Declaramos ainda, que não ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada Licitaçã0,
Assumimos o compromisso de bem e fielmente fornecer os produtos/bens especificados no Anexo l, caso
sejamos vencedo(es) da presente Licitaçã0.
Obieto: Contratação de serviços a serem prestados na disponibilização de software (solução web) para

gerenciamento, controle e automatização das operaçÕes de consignação no âmbito da folha de pagamento

da PreÍeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE, assim como da margem consignável dos servidores,
acessível a partir de qualquer ponto com acesso à internet e com disponibilidade de24 horas, sete vezes por

semana (24x7), por intermédio da Secretaria de Administraçã0, conforme especificaçoes apresentadas no

abaixo,

Lote : 01 -

Valor Total da Proposta: R$

Valor Total
anual (R$)

rritÊs 12 7.262

v

Proponente:

Endereço: ,.

CNPJ: .,,,.,,,

Data da Abertura:

Horário de Abertura: .,.,......,,,.,,.
Prazo de Entrega: Conforme Edital e Contrato

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

Locale Data:

Carimbo e Assinatura do Proponente

Y
riv LeàoS,arrtptri.;.,,".l ,"111 - l'l','it,i1i.r:, iil,;alir iri:'i,) i.i:llr lrrli.l 'r:r''

[: nr.:rl : i,i.ilrfli,i.r,:r't; :].a," .ija)Y. i)r' Iitii''t"'. 
"...,,

. ii i I . i

tr.l'1,' L,ltr,i'

Item
Especificação Unid. Qtde. Quant. de

linhas (média
mensal)

Valor unitário
mensal (RS

Valor total
mensat (R$)

0001 Serviços a serem prestados na
disponibilizaçâo de soítware (soluçáo
web) para gerenciamento, controle e

automatização das operações de
consignaçáo no âmbito da folha de
pagamento da Prefeitura Municipal de
Juazeiro do Norte - PMJN, assim como
da margem consignável dos servidores,
acessível a partir de qualquer ponto com
acesso à internet e com disponibilidade
de 24 horas, sete vezes por semana
(24x7), pot intermédio da Secretaria de
Administracão

al oeral anual
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ANEXO lll
Pregão Eletrônico No 2022.03.22.2

, inscrita no CNPJ sob o no

...,, DECLARA, sob as penas da lei, para

A empresa ,.,

situada na ,,

\./

\-/

surtir efeito junto à Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, no procedimento licitatorio sob a modalidade

Pregão Eletrônico, que não incide na proibição contida no inciso XXXlll do Art, 7o da Constituição da

República Federativa do Brasil,

Por ser verdade, firma a presente.

Local, Data e Assinatura

r
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ANEXO IV

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO A PREFEITURA

y:Yi:i: :: i:fi§'.,,"on,1ffil,'',, 

",.1f* 

ourRo

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/MF sob o no 07,974.08210001-14, através da Secretaria Municipal de....,,,,,..... neste ato

representada(o) por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a), ......'... ...., residente

e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado

sob o n.o e CGF sob o no neste ato representada pelo(a) S(a),

cóNiüiÀôÁ; ;;;ü, ni,á, :'X,XllÍil J.X,,fl:,J,0, ; ;i;i; ; ;ü1i;;;;. t?;ffi:.:'.T[ffi,il,::
Pregão no 2022,03.22.2, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n'8.666/93 e da Lei n" 10.520/02, e suas

alteraçÕes posteriores, mediante cláusulas e condiçoes seguintes.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1 . processo de Licitação na modalidade Pregãono 2022,03.22.2,de acordo com a Lei n" 8.666/93 e Lei n"

10.520t02, devidamente-homologado pelo(a) S(a). ,,,,.,.,., ,.,, Ordenado(a) de Despesas

do(a) ,,,..,.....
,t,i . fica assegurada a utilização de fenamentas alternativas de resolução de conflitos, a exemplo da arbitragem,

desde que envõlva direitos disponíveis, nos termos das leis nos. 9.307, de 23 de setembro de 1996 - dispõe sobre

a arbitragem e Lei no'13,140, de 26 de junho de 2015, arts, 32 e seguintes - prevê a autocomposição de conflitos

no âmbito da Administração Pública.

CLAUSULA SEGUNDA- DO OBJETO

2.1 - O presente instrumento tem como objeto a contrataçâo de serviços a serem prestados na disponibilização de

software (solução web) para gerenciamento, controle e automatização das operaçÕes de consignação no âmbito

da folha de pagamento àa pràteitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE, assim como da margem consignável dos

servidores, acãssível a partir de qualquer ponto com acesso à internet e com disponibilidade de 24 horas, sete

vezes por semana (24x7), por intermédio da Secretaria de Administraçâ0, conforme especificaçoes constantes no

Edital bonvocatorio e seus anexos, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, na forma discriminada no

quadro abaixo:

CLAUSULA TERCEIRA- DA FORMA DE EXECUçÃO OOS SERVIçoS

3.í . A CONTRATADA se obriga a executar os serviços no regime de execução indireta,

çLAUSULA qUARTA- Do pREço, DAs coNDtçÕEs E FORMA DE PAGAMENTO/RECEBIMENTO' Do

REAJUSTAMENTO E DO REEQUÍI|ENP ECONÔMEO.FINANCEIRO

4.1 .OobjetocontratualtemovalordeR$ _ ( )aserpagopelacontratadaàcontraiante.pot
linha de pio.essr*.nto, conforme proposta oferiada junto ao Pregão tto 202203'?22

4,2 . A CONTRATADA repassará a CONTRATANTE um valOr unitario fixo por lirrha rle pf.)c€)ssârlieirtL; dt'

movimento, que ocorrerá mensalmente em ate 10 (clez) dias úteis a cüntar c1a efetivaçao d0 p'aoatrerio da Ítiih;l

da CONTRATANTE, atraVes de DOcumelllg flç .ArrecadaÇáo Í!4rrrircipai * DAt'r1 oil ',ior rrert', dr: i:i-e,lrltt Diirrrafr'l /
iunto à conta Única do Tesouro l'/trnicipal j
A',. i.eãi: !,,,1tn1r,:tc. tl'r I 'r'i:' ' I

: l" ,

'm.

, i)- i : - :. j

.:ri.l',.';,. 't .. i
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4.3 . A Prefeitura Municipal se reserya no direito de cancelar o presente Pregã0, no todo ou em parte, de acordo

com as condiçÕes estabelecidas na legislação pertinente, assim como reduzir ou aumentar respeitados os limites

de 250/o (vinte e cinco por cento), sem que caiba ao Contratado o direito de reclamação ou indenizaçâo.

4.4. Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a

retribuição parc ajusta remuneração dos serviços, desde que objetivando a manutenção do equilíbrio econÔmico-

financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisiveis, ou previsiveis porém de

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força

maior, caso fortuito ou fato do prÍncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos

do Art, 65, lnciso li, alinea "d" da Lei 8,666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo.

4.5 - No caso da ocorréncra de atraso rtc pagairento, Cesde que a Contiatarrte rtão telfia: ri.ncütriijci r.le aiqL,it.r,,

forma para tanto, serão devidos pela Contratada encargos nnoraiorios a taxa nitntirtalcle ô",. a a ísr:is p0i iet'tc,,ri,

ano) capitalizados diariarlente ertt reEime r.le iLrros stmples

4.5.1 . 0 valor dos encarqoS sera <;;iicUiatio peia formuia Ê.li'iil = i i: iil ^ ".rÊ 0riie El\,1 ., ir-,t .it'il\ \ íll()iillilt',,r>

devidos, N = Números de dias enli"r.,: rlatA i,,rr;rir-cta p fe,J LtitQ:nrEnic 0 a rlü ctÊt,rrc i-râQ,ltl-rÊÊtil :: t'1;.i'r,::11.

compensação financeira = 0 00C-lC4,ii t ii!) ,= 'v'.tloi'da pr"estaçao {rin âl[âs0

4,6. O valor mensal por linha processada pago a CüNTRATÂNTE sera reajirstado apos ilnr.rri.r da data ija

assrnatura do contrato ou da data do últinro realuste cont base na variaÇão do lndrue rie PreÇos 2' -.ap" 
1n1r11r';1'

Amplo - IPCA

CLAUSULA QUINTA. DO PRAZO DE VtGÊNCn CONTRATUAL E DE rNiClO DOS SERVIçOS

5.1 .0 presente Contrato terá vigêncra 12 (doze) nreses, a contar da data cle sua assrnatura podendo ser

prorrogado por períodos sucessivos, convindo às parles contratantes, nos lermos do A11 57 da r-ei Federal r'
I 6ô6/93, e suas alteraçôes posteriores

5.2 - A CONTRATADA deverá inicrar a execuçào dos serviços n0 prazo maxin,r,.l de ate 10 (dez) clias úter:;

COntados da aSSinatura do Contrato, já consrderados tocios os prãzos de trtrí:lanlaÇâo dns seivri,;cs ,i 1'',r{)r'1tli'r..

atrasos. exceto caso autorizaclo pelo CONTRAlAltl"it a susper:slic r-ilt ccrli0r:'rl dr: :-'t-,r,t'l;

5.3 . O prazo conceclido para inicro da exr:cução rnclui o ierliro Ílíl,a a CCitl iRl:, li:iJA 'a:l'rr .t;ri lí;i1,1-c ;l:, irrcilr.ir:r:

e adaptaçÕes em Seus sistemas que jir qar ilrrceslSra:.,1 illt r t,l,;..i.) -l.jl; aiili.\/ri,i,:j

cúusuLA sExTA. oRIGEM DOS RECURSOS/DOTAçÃO OnçMENTARIA
6.1 . O presente Contrato nâo acarretará ôrir-rs Inancerro para 0 mLrnrcipt0 Os recursos advindos serào lecolhiclos

a conta única do Tesouro N4unicipal

CLAUSULA SÉrtrtll - DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE

7.1 - A Contratante obriga-se a:

7.2 . Exigir do Contratado o fiel cumprimento do Termo de Referência, Edital e Contrato, bem como zelo na

prestaçâo dos serviços e o cumprimento dos prazos,

7.3 . Prestar as informaçÕes e esclarecimentos necessários à Contratada para que esta possa realizar os serviços

dentro do prazo e normas estabelecidas no presente contrato.

7.4 . Exigir o imediato afastamento de qualquer empregado ou preposto da contratada que não mereça a sua

confiançá ou ainda que se conduza de modo inconveniente ou incompatível com o exercício das funções que lhe

foram atribuídas;

7.S . Atestar o recebimento dos serviços contratados, notificando a contratada caso haja algum problema

veriÍlcado;

7.6 . Acompanhar e Íiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a execução

do objeto contratual;

2.7 . Reportar, imediatamente, à CONTRATADA, qualquer anormalidade, erro ou irregularidade que possa

comprometer a execução dos serviços e o bom andamento das atividades;

v
Àv. i-eâà Sampáic,, rro 1,i4i\ , 1;;rtr1;r., i,,,i,..il,;r':,''i.,: (.i i:rt ;:,. .r'irl ,i,, ,,rr;' ' lr''r ,,' l

[--nti,il: l0iii;:lr].'l1a,ii) i.a'.Lil,'\'.i)r- - 1:rti' r."'.", r'l;:i::r.lrr'.iíl'' ' i : I
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7.8 - lnformar às entidades consignatárias que deverão firmar contrato de prestação de serviços tanto para

atividade de reserva de margem e controle de consignaçÕes, como para atividades relativas ao atendimento, à
fiscalização e à contratação dos produtos consignados ao usuário com a CONTRATADA a Ílm de viabilizar a sua

operacionalização no sistema,

7.9 - Gerar e fornecer, mensalmente, informações de dados cadastrais, descontos facultativos, efetuados,

margens consignáveis brutas e disponíveis, e qualquer outra informação necessária ao processo, no leiaute

definido nos Leiautes dos arquivos de troca - integrante do Termo de Referência, anexo do Edital, ou em outro

formato pre-deÍinido em comum acordo com a CONTRATADA.

7.10 - Criar e gerenciar o cronograma de troca de informaçoes com a CONTRATADA.

7.11 - Garantir a fidedignidade das informaçoes geradas pela folha de pagamento advindas do seu
processamento,

7.12 - Repassar, diretamente, a cada CONSIGNATARIA o montante reÍerente aos descontos realizados em seu

favor em folha de pagamento,

7.13 - Realizar as conferências para fechamento de folha de pagamento e, se preciso Íor, realizar os cortes

necessários nos descontos facultativos caso haja fato extraordinário como no caso de inclusoes de última hora de

pensões alimentÍcias ou ressarcimentos advindos de processos judiciais, reposiçoes ao erário ou, por solicitação

do servidor, quando a soma das consignaçôes compulsorias e facultativas ultrapassar o limite da remuneração

definido em lei ou norma específica,

7 .14 - Executar, a qualquer momento sem aviso prévio, a fiscalização documental e digital da CONTRATADA.

CLAUSULA OITAVA. DAS OBRTGAçÔES DA CONTRATADA
8.1 - A Contratada obriga-se a:

8.2 - Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes por ele assumidas, todas

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.

8.3 - Nomear preposto para, durante o periodo de vigência, representá-lo na execução do contrato.

8.4 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do

contrato em que se veriÍicarem vícios, defeitos ou incorreçÕes.

8.5 . Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou aos seus bens, aos CONSIGNADOS,

ou ainda a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato.

8.6 . Responder por todos os ônus referentes aos serviços ora contratados, desde os salários do pessoal neles

empregados, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, que venham incidir

sobre o presente contrato.

8.7 - Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências da CONTRATANTE.

8.8 . Emitir relatórios sobre as consignações facultativas efetuadas em folha de pagamento e disponibilizá-los

mensalmente.

8.9 . Adequar, quando demandada, seus relatorios às necessidades da CONTRATANTE em prazo acordado em

conjunto, entre as partes.

8.í0 . Desenvolver todos os esforços para obedecer ao cronograma estabelecido pela CONTRATANTE, com o

intuito de não gerar atrasos no processamento da folha de pagamento o que caraclerizaria Íalla grave na

prestação dos serviços, passível de rescisão contratual por justa causa, sem prejuizo de outras sançoes cabiveis,

8.11 . Cumprir os prazos deÍinidos ou acordados com a CONTRATANTE em cronograma específico, resguardado

o direito à extensão de prazos na ocorrência de eventos que escapem ao controle das partes.

8,12 . Assinar os apropriados contratos de prestação de serviços com as CONSIGNATARIAS regularmente

credenciadas junto à CONTRATANTE, para remuneração tanto das atividades de uso de sistema de reserva de

margem e controle de consignações como das atividades relativas a atendimento, Íiscalização e contratação dos

produtos consignados,

8.13 . Disponibilizar aos CONSIGNADOS e à CONTRATANTE uma estrutura de atendimento, com pessoal

capacitado tecnicamente paru atendê-los em suas necessidades pertinentes a descontos facultativos em folha de r
Av. Leãç Sampaio, no 17'18 - lo ailri,ir', ir,l;tlJ r,ci il (..ii'iil {:.r.;;'iil :lr rrr ' I ...ri'r,'r,', 'i' 
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pagamento, com funcionamento mínimo de segunda a sexta-feira, em dias úteis, das I às 18 horas, através de

telefone 0800, bem como via internet (por e-mail e chat) no mesmo horário.

8.14. Prestar toda e qualquer informaçã0, relacionada ao cumprimento do objeto, solicitada pela CONTRATANTE,

8.í5. Disponibilizar pessoal qualificado para atender às sugestoes e solicitaçÕes efetuadas para alteração do

sistema informatizado, visando atender às exigências de segurança, confiabilidade e agilidade pretendidas pela

CONTRATANTE.

8.16 . Fornecer à CONTRATANTE, mensalmente até o segundo dia útil do mês, arquivo com as informações

quanto aos descontos facultativos em caráter de prévia, visando à importação para composição da folha de

pagamento gerenciada pela CONTRATANTE.

8.17 . Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da contrataçã0.

8.18 . Garantir a Íidedignidade das informaçôes geradas para a folha de pagamento advinda de seu sistema

infonnatizado, sob pena de sanções civis, penais e administrativas,

8.19 . Orientar, prestar consultoria, prevenir e solucionar possíveis fraudes; dar subsidios à administração para

soluçÕes em processos administrativos e/ou judiciais que tenham sua origem nos descontos facultativos do

servidor, bem como informar quando solicitado sobre o andamento dos processos em tramitação abertos.

8.20 . Suspender imediatamente a consignação e informar à CONTRATANTE quando constatada a existência de

consignação processada em desacordo com a legislação vigente, que caracterize a utilização ilegal da folha de

pagamento.

8.21 . Observar toda a legislação em vigor no que diz respeito à polÍtica de consignaçoes da CONTRATANTE.

8.22 . Executar os serviços de manutenção preventiva do sistema e de suporte técnico fora do horário comercial e

em dias não úteis.

8.23 . Garantir, sem ônus paru a CONTRATANTE, a evolução do sistema por intermédio de novas versÕes,

visando a atualizaçoes tecnológicas e adequaçoes à legislaçã0.

8.24 . Reportar, imediatamente, à CONTRATANTE, qualquer anormalidade, erro ou inegularidade de que tomar

conhecimento, que possa comprometer a execução dos serviços e o bom andamento das atividades da

CONTRATANTE.

8.25 . E obrigação do CONTRATADO, ainda, estar em conÍormidade com os aspectos de segurança

Íundamentados na Lei n0 13.709, de 14 de agosto de 2018, Lei Geralde Proteção de Dados Pessoais (LGPD), no

que se refere à manipulaçã0, coleta, armazenamento, utilizaçã0, compartilhamento e eliminação dos dados

relacionados a pessoas do CONTRATANTE e de terceiros, a fim de não violar os direitos e garantias fundamentais

do seu titular.

CLAUSULA NONA - DAS PROIBIçOES E VEDAçOES

9.1 - E vedado a CONTRATADA subcontratação dos serviços, parcial ou total, sem a prévia e expressa anuência

e autorização da CONTRATANTE.

9.2 . E vedada a veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia autorização da

CONTRATANTE.

9.3 . E vedada a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da CONTRATANTE, ativo ou

aposentado há menos de 5 (cinco) anos, ou de ocupante de cargo em comissã0, assim como de seu cÔnjuge,

companheiro, parente em linha reta, colateral ou por afinidade, alé o 2o grau, durante a vigência deste contrato.

9,4 . É proibido à CONTRATADA cobrar dos consignados qualquer valor, de qualquer ordem ou espécie,

limitando-se apenas a operacionalizar as cobranças das lF consignatárias aos consignados,

9.5. E proibido à CONTRATADA cobrar, pela consignaçâ0, valores de entidades reconhecidas como isentas pela

CONTRATANTE,

CLAUSULA DÉCIMA - DO INADIMPLEMENTO

í0.1 - O lnadimplemento das obrigaçÕes previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de quaisquer das

situaçoes descritas no Art. 78, da Lei 8,666/93, e suas demais alteraçoes, será comunicado pela parte prejudicada

E LICÍTACÀO
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à outra, mediante notificação por escrito, entregue diretamente, por via postal, com aviso de recebimento ou

através de e-mail, a fim de que seja providenciada a regularização no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
10.2 - A não regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do Contrato, sem prejuízo de
outras sanções, bem como no caso de não pagamento, a suspensão da prestação dos serviços pela

CONTRATADA ate a sua normalizaçã0,
í0.3 . A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto durar o vínculo contratual,
estará sujeita às seguintes sançoes:

10.3.í - advertência;

10.3.2 - suspensão temporária do direito de participar de licitação;
10.3.3 - impedimento de contratar com a Administração;
10.3.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DAS PENALIDADES
í1.1 - A CONTRATADA pagará à CONTRATANTE a título de multa pelo não cumprimento do estabelecido no
presente Contrato, ocorrendo as seguintes situaçoes:
11.2 - Atraso injustificado na execução dos serviços, causando, consequentemente atraso nos prazos, multa

correspondente a 3% (três por cento), calculada sobre o montante total da contrataçã0.

11.3 - lnexecução total ou parcial dos serviços, sem prévia justificativa, multa correspondente a 10o/o (dez por

cento), calculada sobre o montante total da contrataçã0.
11.4 - Pelo atraso no tempo de atendimento previsto para cada nÍvel üe rm[)ãcfo (coriÍormr e:slrpirlarji-r i;
Anexo l- Termo de Referôncia) aos CONSIGNADOS ou às demarrdas da COI'.IIRAIAl'iIE nrulla di:.i:'
(três por cento) para cada ocorrência cumulativamente com cada Cra de atraso caiculacji: si,Ir'e i vi]iof rj.

repasse que a CONTRATANTE teria direito no mês da ocorrência. ate o limite cle 30')b (trinta por centc)

11.5 - Pelo atraso no tempo de atendimento aos CONSIGNADOS ou as demandas da CONTRATANTi er,
tempo superior a 10 (dez) dias ate o limite de 20 (vinte)dias, ou ainda a partirdo atingirnento do irnrite Ce.iil',
(trinta por cento) de multa (Exemplo: 10 (dez) ocorrências de 1 (um) dia atrngenr o iirlite Ce 30% (trinta ;ror

cento) - a 11'(décima primeira) ocorrência ja incorre nessa possrbilÍdatJe de sançáo) acjverlêrrcia frr,'iriii :rr:rr,

prejuizo da multa aplicável

estipulado no Anexc l- Termo de Refer-ei-rcia 11o Editai), tt'rull,r i;orrespi;r--rCe;rlÊ,r '1,5'ih 
iLirrt rrilcitr-r tr ;i'.rri-)

decimo por cento) pot pontc perceirluai ile indrsponibrirdade cdir,riâd.i s(iLrÊ ú vaior iio;üiriisiit (lirt;:i
C0NTRATANTE teria direito no mês da ocorrencra ate r: lrrrrrte cie 110% (irinta por centr:) resperieca;i;nipi,i
defesa

11.6,1 . Para fins do disposto nesle itenr. tenrpos de respostas do sisterna superiores a 5 (cinco) segunilos

serão computados como se indisponibilidade fossem, na proporçâo de '1 (unr) minuto de indisponibrljdade a

cada 10 (dez) minutos da persistência da ocorrência cle lentidâo do sistema

11.1 .Ocorrência de erro de margem consignável, erro na conr:ilraçac corn a !F or.r ati'ílr'., i'i,,, ir.ir,r il,
arquivos que tenha como consequência preluizo na rlata do prucessair'rÊnto ila ioiha'.i(: pírü(n ci,i,., ,r,çr;ir:

a CONTRATADA à advertência formal de imediato cumulada com multa Ce 10% (dez por centc,l Ír0r

ocorrência, calculada sobre o valor do repasse que a CONTRATANTE terra direito no mês da ocorrêncra

11.8. Outros descumprimentos das demais obrigaçÕes previstas no Anexo ldo Edital implicarào em muita de

0,59ô (cinco décimos por cento), calculada por ocorrência, ate o lirnite de 3Ooià (trinta pcr.cerriol s0rr.:dc,'rnr\' ;ir

demais sanções, calculado sobre o repasse que a C0NTRATAI'lTE terra Cireito no rnês il;i oci;irênct.-t rrisireili:r("j,ir

a ampla defesa

11.9.Oc0rrências de qualquer especre. alem cJo lrmiter cie 20 (vittEr) dias rie atrasl i:u 30':'l itrtr-tl,t lLor i:r')rtL, :lt"

da CONTRATANTE Sem ptejiri;rrl d;i ril:ii; il,)irc;l"iL,i rt-.spi:iiailtl i:t ,ri',l ,r.l /iirli',,)i,:l

v

v
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CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA RESCISÃO
12.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa ou por
infringência de qualquer das condiçÕes pactuadas.

12.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em quebra de
Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art, 77 a79 da LeiFederal8.666/93, reconhecidos desde
já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento
dispostas no presente lnstrumento.

12.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito
com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes,

CLAUSULA DÉCIMA TERCETRA DA AVALnÇÃO, DO RECEBTMENTO DOS SERVIçOS, DO

ACOMPANHAMENTO E FTSCALTZAçÂO E DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
13.1 - A CONTRATANTE avaliará, em até 03 (três) dias a contar do recebimento da informação de aptidão da

CONTRATADA, a correição das cargas e determinará, caso validado, o início imediato da prestação dos serviços.
13.2 - O aceite definitivo será efetuado por servidores designados pela CONTRATANTE.
13.3 - Durante a vigência deste contrato, a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidor
regularmente designado para talfim pela CONTRATANTE, permitida a assistência de terceiros.
13.4 - A atestação de conformidade do fornecimento da solução cabe ao titular do setor responsável pela

fiscalização do contrato ou a outro servidor designado para esse fim,
13.5 - A CONTRATADA deverá apresentar em até 3 (três) dias úteis, quando demandada pelo fiscal do contrato,
comprovação documental dos preços cobrados por linha processada de CONSIGNATARIAS.
13.6 - Constatada conelação entre preços cobrados e "ônus adicional" aos CONSIGNADOS, entendido como
aumento das taxas de juros cobradas pelas instituiçoes financeiras fora dos patamares médios de mercado,
pesquisados em âmbito nacional, para a modalidade consignação em folha de pagamento, a CONTRATANTE

comunicará a CONTRATADA os achados e solicitará justificativas ou providências de resolução em até 5 (cinco)

dias corridos,

13.7 - Não sendo as explicaçoes ou as providências consideradas suficientes, a critério da CONTRATANTE, a
esta se reserva o direito de rescisão unilateral, por interesse da Administraçã0, sem ônus para nenhuma das
partes, mediante comunicação formal que estabelecerá o prazo de 30 (trinta) dias ou até a conclusâo de nova

contrataçã0.

13,7,1 - Durante esse periodo, os serviços deverão ser mantidos pela CONTRATADA nos mesmos patamares sob

pena de incorrer em sançôes por inexecuçã0,

13.8 - Quaisquer alteraçôes que venham a ocorrer na execução dos serviços serão efetuadas mediante Termo

Aditivo,

CLAUSULA DÉC|MA QUARTA. DA PUBLTCAçÃO
14,1 - Este Contrato deverá ser publicado na imprensa oÍicial do município até o 5" (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura,

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS ANEXOS

15.1 . lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatorio, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA. DO FORO

16.1 . 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE,

v
Av. Leão Sampaio, no 1./48 - iÜ andai, i.eLit.rit'il'íi '(.i:il I r.i,'l1r'r1r ,rl

[:'lni-iil r-pi,,i lLl,r 'i\t':) :..t :.'l.]it.i-ir 1rt,: '.". '. '
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Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre

elas celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas

abaixo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos,

Juazeiro do Norte/CE, ,..

CONTRATANTE

CONTRATADA

Testemunhas:

1) CPF

2) CPF

§

v

Av. Leâo Sampaio, \c 1 i48 - iü enci.tl', La,]írl 'jer,ii - (.|ii: Ô.i.il4il illri, :ti;)),'it'.) .Jr, l',:.;iirl

i.-rl.-rii: ;;plli-i:.1ir,;t--1rll.:.r-, í.1íl\r i-lf - 5,1t' v,'i'r", 1il,i,'i.lr:.',''ri rlli-1.1 : .i1"
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poRTARIA N,' 0006, DE 03 DE JANEIRO DE 2022

Dispôc sobrc tr nonrcaçào <Jo Pregociro cJa Comissào

Pcrmnncn(c clc l,icitaçào, inrcllrnntc <la Sccrctnrin clc

r\drninistrnçào ckr lVlurnicípio de Juaze iro clo Norrc

\-/

v

o PREFEITO DO À,ÍUNICIPIO Dtr JUM,EIRO DO NORTE, rro

uso de suas nuibuiçôes corríeridas pelo t\u,'l2,incisos Vtl c IX, cla J,ci Orgânica lvÍunicipnl, clc 05

dc nbril de 1990;

CONSIDERANDO ns clisposiçr)cs da Lcr Cornl:lctnerltÂr no 112' clc 05

clc jrrllro clc 2017, cluc ctispÕc sobrc a csrrurLrrn firrrcional cla r\clrninisrraçi«: fvlrrnicrpal clc )uat'ctrrt

d<r Norre, conr alteraçôes dn Lci Cornplemenrar nn l1ó, da 22 dc dezembro dc 2017, dn Lcr

Complcmen,tnr no 1 19, de 2ó de outubro de 2018, e cla Lei Complemcntar no 128, dc 03 de fcvererro

de 20201

RESOL\E:

r\rt, 1" - NOME^R N't^llCOS !íliSL,Íi\' ,,t:l'l'Ii'l'i\\/t\llli'S, Pr.lrrndor cio

llC n,200101501(r187 SSP/C11, irrscriro no CP[]n" 005,?51.()]|3-^16, Pnrn o carg,o tlc l)íovrÍncrr(o

cm cornjssào de Pregoeiro da Comissão Pernranente dc Licitaçào (CPL), intcgrattte dn estrutura

organiznciona,l da Scercter'ia de Adminisuaçio (SBAD), dc NÍvcl Ocrrpacional DÀS'2'

Àrr,2o, - Bsra Portaria cÍlrra enl vigor na clnta c1e 1" dc ianeiro de2022'

Palricir.r It'Íuni PAI J osó (lcralc.lo clrr Crttz, cnt J trnzciro dr> Nortc, [r)stacio clo

Cearâ, aos 03 de ianei.ro de 2022'

GuÊp
Pn t'^L

rrrt, Prnçn Dlrcctr FIgr

EZEITRA

içrrc,lo, t,/n, brirro Ccrrtrrr'

Lru.r
rro.lvtuNt

Pnlrtclo Jord Ocrnlclo dn Ç
cEl, ó1.010O00, Jrrrr rclro rlo Norte/CD íorrc, (88) )5(t6 106?
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: Ji,lISSÃO DE LICÍTACÃO

Forha No 5, §tPROCURADO RIA GERAL DO MUNIcíPro

Parecer Jurídico 'Pregão No 2022'03'22'2

Em atendimento à Comunicação lnterna, oriunda da Comissáo de

Licitação desta municipalidade, que encaminna a esta Assessoria as Minutas do

Processo Licitaúrio, modalidadê Pregão, tombada sob o no 2022'03'22'2'

objetivándo a Contratação de serviços á serem prestados na disponibilização.de

,oit*rr" (solução weOl para geienciamenlo, controle e automatização das

operaçÕes de consignação no lmbito da folha de pagamento da Prefeitura

üunicípat de Juazeiro Ob Norte/CE, assim como da margem consignável dos

servidores, acessível a partir de qualquer ponto com acesso à internet e com

disponibilidade de 24 horas, sete vezes por semana (24x7), por intermédio da

Secretaria de Administração, conforme especificações básicas apresentadas no

lnstrumento Convocatorio, com fim de emitirmos o competente Parecer, temos a

afirmar o que se segue:

Conforme preconiza o parágrafo único do Art. 38, da Lei no

g.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas demais alterações, as minutas dos

Editais de Licitação, bem como as dos Contratos, Acordos, Convênios ou Ajustes,

devem ser previamente examinados e aprovados por Assessoria Jurídica da

Administração.

Como se sabe, de acordo com o Art. 3o da Lei Federal no 8.666/93,

os processos de licitação destinam-se a garantir o princípio constitucional da

isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa à Administração PÚblica.

Sabe-se também, que o procedimento licitatorio deve ter curso e

julgamento com estrita observância aos princípios básicos da lgualdade, da

pr-blirid"d", da probidade Administrativa, da Vinculação ao lnstrumento

Convocatorio, dà Julgamento objetivo, da Legalidade, da Impessoalidade, e da

Moralidade, previsto:na propria Lei de LicitaçÕes e no caput do Art' 37 da

Constituiçâo Federal.

Verifica-se outrossim, "in casu", a observância do disposto na Lei de

Licitação, referente a informaçáo da secretaria de Finanças, atestando a existência

de recursos financeiros para o pagamento das obrigações decorrentes do presente

procedimento.

Dito isto, examinando o presente caso, veriflca-se que o certame

licitatorio ,,sub-oculi" processar-se-á sob a modalidade Pregão, do tipo Menor

É;4;, devendo pãr i.!o respeitar, além dos ditames da Lei no 8'666/93, o disposto

na Lei no 1o.52ot2oo2, bem como o Decreto Federal no 10'02412019, que

regulamentam a prefalada modalidade

.ã.;-.;;;i-"j-;;..if;'* a'i'.i;.irl.iiil l- "-i,;.ir1€i;i';r r,o't''t:t ' r;";"'-iiilri.jii]" ii i'.-
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Da análise dos autos ora apreciados, constata-se que a minuta do
Edital efetivamente preenche os requisitos traçados pelo Art. 40 da Lei Federal no

8.666/93, e suas demais alterações.

De igual forma, verifica-se que a minuta do contrato a ser firmado
com o(s) licitante(s) vencedor(es) encontra-se em consonância com o Art. 55 da
Lei de Licitaçôes e Contratos Administrativos.

Ademais, incumbe registrar que este parecerista náo tem a
competência e o conhecimento para análise das condiçÕes técnicas do edital,
porquanto a análise que ora se promove é tão somente sob os critérios legais e
formais do edital do certame e da minuta contratual. Nesse sentido é o

entendimento do Tribunal de Contas da União (TCU), notadamente nos Acordãos
n' 149212021-Plenário, n' 18112015-Plenário e o no 18612010-Plenário do qual se
extrai a função do parecer jurídico: "O parecer da assessoria jurídica constitui um
controle sob o prisma da legalidade, isto é, a opiniáo emitida atesta que o
procedimento respeitou todas as exigências Iegais. O parecerista jurídico não tem
competência para imiscuir-se nas questÕes eminentemente técnicas do edital".

lgualmente se dá no que tange ao quesito de discricionariedade da
contratação, notadamente a qualificação e quantitativos que a unidade gestora
pretende contratar. Reitere-se, a análise é jurídica, não de conveniência e

oportunidade, muito menos da compatibilidade entre o objeto da contratação e o
atendimento ao interesse público específico.

Portanto, estando tudo de conformidade com a legislação acima
mencionada, somos favoráveis ao referido procedimento licitatorio, fazendo-se
menção ao rigoroso cumprimento do que estabelece o Edital suso mencionado,
devendo, para tanto, proceder a respectiva PUBLICAÇÃO, para que surta seus
jurÍdicos e legais efeitos.

Este é o meu Parecer, salvo melhor juízo.

Juazeiro do Norte/CE,22 de Março de 2022

\/U
Walberton Carneiro Gomes

Procurador Geral do Município
OAB/CE no 26.526

praça Dirceu Figueireclo, s/no - Centro - CEP: 63.010-L47 * )ttazeirL: iir i':ot-ieilf 'í'crre: {iijJ l--iiiir iírlrl
site : tvww. j t ra zPi roüot'lo lr-e. c+. {l i''v. i-';
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:3MISSÀO DE LICTÍAÇÃO

Forha N. 56 §t
AVISO DE LICITAÇÃO

Modalidade - Pregão

Tipo - Maior Oferta

Edital N" 2022.03.22.2

Objeto da Licitação: Contratação de serviços a serem prestados na disponibilização de
software (solução web) para gerenciamento, controle e automatização das operações de

consignação no âmbito da folha de pagamento da Prefeitura Municipal de Juazeiro do
Norte/CE, assim como da margem consignável dos servidores, acessível a partir de qualquer
ponto com acesso à internet e com disponibilidade de 24 horas, sete vezes por semana (24x7\,
por intermédio da Secretaria de Administração, conforme especificações constantes no Edital
Convocatório.

O Pregoeiro Oficial do Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições
legais, torna público, para coúecimento dos interessados, que estará realizando, atraves da

plataforma eletrônica www.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil
(BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão n" 2022.03.22.2, do tipo eletrônico, cujo objeto e
a contratação de serviços a serem prestados na disponibílizaçáo de software (solução web) para

gerenciamento, controle e automatização das operações de consignação no âmbito da folha de

pagamento da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE, assim como da margem consignável
dos servidores, acessível a partir de qualquer ponto com acesso à internet e com disponibilidade de

24horas, sete vezes por semana (24x7), por intermédio da Secretaria de Administração, conforme

especificações apresentadas junto ao Edital Convocatório e seus anexos, com abertura marcada para

o dia 08 de abril de 2022, a partir das 09:00 horas. O início <le acolhimento das propostas

comerciais ocorrerá a partir do dia 29 de março de 2022, às 09:00 horas. Maiores informações na

sede da Comissão, sito na Av. Leão Sampaio, no 1748 - lo andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040-000,

pelo telefone (88)3199-0363, no horário de 08:00 às 14:00 horas ou ainda pelo e-mail:

cpl@juazeiro. ce. gov. br.

Juazeiro do Norte/CB,Z2 de Março de2022

\-,

Leite Tavares
Pregoeiro OÍicial do Município

Av L.eão Sarnpaio, s1r:: ;,i'ti;' i,r .:lairjr I ,,lr;i.'. '', , ., i tt. i'.: ;r'1. i ',

:,li.r ti,,.,'\',, .'r;)',,ir{1i:,rr-i1.ri-:.':l i :
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ASFALTO LIMITADA. Desta íeira, resra manrido o julgamento

realizado pela Comissão de Licitação. Maiores iníormacões na sede

da Comissão de Licitaçâo secliada à Av. Leão Sampaio, n" 1748 - 1"

andar - Lagoa Seca - CEP' 63.040-000. Juazeiro do Norte,/CE, 23

de marco de 2022. Raimundo Emanoel Bastos de Calcias Neves -

Presidente da Comissão Permanente cle Licitacão.

partir do díã 29 de marco de 2OZZ, às 09:00 horas. Maiores
informacões na sede da Comissão, sito na Av. Leão Sampaio, n" 1248

- 1" andar - Lagoa Seca - CEP, 63.040-000, pelo telefone (88)3199-

0363, no horário de 08:00 às 14:00 horas oLr ainda pelo e-mail,

cpl@jtrazeiro.ce.gov.br. Juazeiro do Norte/CE, Z2 de marco deZOZZ.

Marcos'§V'esley Leite Tâvares - Pregoeiro lo

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Julgamento - Pregão Eletrônico n" 2072.02.07.2. O
Pregoeiro Oficial do Mr"rnicípio de Juazeiro do Norre, Estado do

Ceará, no uso de suas atribuições legais, torna público, para

coúecimento dos interessados, que concluiu o julgamento final do

\-, .ão N" 2022.02.07.2, sendo o seguinre: LICITANTE
VENCEDOR - C J COMERCIO E SERVIÇO LTDA inscriro no

CNPJ n" 44.634.078/0001-33 classificado(a) no lore 1 totalizando o

valor de R$ 184.223,90 (cento e oitenta e quâtro mil duzentos e vinte

e três reais e noventa centavos). A empresa vencedora foi declarada

habilitada por cumprimento inregral às exigências do Edital

Convocatório. Maiores informações no endereço eletrônico:

bllcompras.com, por intermedio da Bolsa de Licitações do Brasil

(BLL). Informacões poderão ser obticlas ainda pelo telefone (88)3199-

0363. Juazeiro do Norte,/CE, 23 de Março de 2022, Marcos Wesley

Leite Tavares - Pregoeiro Oficial do Município.

ESTADO DO CEARÁ

\./ PREFEITURAMUNICIPAL DEJUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Licitação - Pregão n" 2022.03.22.2. O Pregoeiro Oficial do

Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas

atribuições legais, tornâ público, para conhecimento dos interessados,

que estará realizando, através da plataforma eletrônica
www.bllcompras.com, por intermedio da Bolsa de Licitacóes do Brasil

(BLL), certanre licitatório, na modalidade Pregão n" 2022.03.22.2,

do tipo eletrônico, cr,rjo objeto é a contratacão de serviços â serem

prestados na disponibilização de software (solução web) para

gerenciamento, controle e automatização das operações de

consignação no âmbito da folha de pagamento da Prefeitura Municipal

de Juazeiro clo Norte,/CE, assim como cla margem consignável dos

servidores, acessível â partir de qualquer ponto com acesso à internet

e com disponibilidade de 24 horas, sete vezes por sernana (2 4x7), por

interrnedio da Secretaria de Adrninistração, conforme especificações

apresentadas junto ao Edital Convocâtório e sells ânexos, colrr

âbertura marcada para o dia 08 de abril de 2022, â partir das 09:00

horas. O início de acolhimento das propostas comerciais ocorrerá a

Folha N"

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Licitação - Pregão n" 2022.03.23.1. O Pregoeiro Oficial dcr

Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas

atribuições legais, tornâ público, para conhecimento dos interessados,

que estará realizando, através da plataforma eletrônica
www.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitaçóes rlo Brasil

(BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão n' 2022.03.23.1,

do tipo eleffônico, cujo objeto é a aquisição de material esporrivo

destinado ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal

de Esporte e Juventude de Juazeiro do Norte/CE, conforme

especificações apresentac{as junto ao Ediral Convocatório e seus

anexos, com abertura marcada para o dia l 1 de abril de 7022, a

partir dâs 09,30 horas. O início de acolhimento das proposras

comerciais ocorrerá â pârtir clo dia 29 cle março de20ZZ, às 09'00

horas. Maiores informações na sede da Comissão, siro na Av. Leão

Sampaio, n" 1748 - 1o andar - Lagoa Seca - CEP, 63.040-000, pelo

telefone (88)3199.0363, no horário de 08:00 às 14,00 horas otr

ainda pelo e-mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br. Jr-razeiro do Norte,/CE, 23

de marco de2022. Marcos §Tesley Leite Tavares - Pregoeiro Oficial

do Município.

EXTRÂTO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N" ZOZZ.O3.I5.OI,/CPSMJN.

PARTES' O CONSORCIO PUBLICO DE SAUDE DA

MICRORREGIÃO DE JUAZEIRO DO NORTE,/CE E A
EMPRESATEXGRAF EDITORA LTDA. OBJETO: O REGISTRO

DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA EM CONFECÇÃO E IMPRESSÃO OE

MATERIAL GRÁFICO PARA ATENDER AS NECESSIDADES

DA POLICLÍNICAJOÃO PEREIRA DOS SANTOS, JUNTO AO

CONSORCIO PUBLICO DESAUDE DAMICRORREGTAO DE

JUAZEIRO DO NORTE,/CE. VALOR: DE R$ 74.047,50

(SETENTA E QUATRO MIL QUARENTA E SETE REAIS E

CINQUENTA CENTAVOS). PRAZO, A PARTIR DA DATA DE

ASSINATURAATE 31DE DEZEMBRO DE 2022. BARBALHA,/

cE, 15 DE MARÇO DE ZOZZ. SIGNATÁRIOS: FRANCISCO

SAMUEL DA SILVA E LIGIA FRANZ OLIVEIRA

t
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ESTADO DO
PREFETURÀ MUIT,IGIPAL DE JuÂzEIRo Do NoRTE

Avlqo oE LtClTAcÃo - PREGÁG N.2022.03.23.,
l) Prêgoútro Çtii,al dri tJuniorpiú ciê juâújirc do NcÍte. E§tadc do Cürâ, no uso Jú suils
âí,bulçÕ6s lêsats, 1oÍtá puhtico. Fàra Énhec{nertB dos hterêssaiês qre êstará realtâ;Co,
âirâyês Ca Drâbicma .ÂFrr;rnraá vô/!! 5t[-on,prãs c.)n, ,or h:eimÉCio dâ Botrô de trci!,rà-1-.
dDBr,lsJ(BLL,,.:sr1,reêlrriiaiono iânidrtidâdÉFÍe!âon-2CZ?U:t.2:t1.datipôrt+ttir:o
orjô ôitlelo é e squisiçáo Je rnaleilzil esfjrlivo drstinâdô Ào àlâdinÉntr rlàs nec6sldâdês J:i
SecEtáriá iluni.jpal de EsÉoíc e JüveÍtuCc de jurrefô dc iloile/CE. eírÍorÍ:c
espêc'frcàióêâ ãprelen:rdâs jüoio & Ecitrl aênvorntório e geu! ãnêxos, em âberu.a
nla.cada pãE o cla ll de abril de 2022, fl DâÉir dês 09:30 hsÍãs 0 iiici, C€ ê@thrnlenki
das proposbs icírercisis ôcsÍôrâ a parii do día 29 de ína,ço Je 202. às íg:00 hoíâs.
[4âio.ês inicínlaÇks nã sêde da Coínis§ao, §ito ra Av_ Lêjo S;firpsio, n.1748 - 1,,ândâr _
Lagãa Secâ - CEP'63.ú40-CC^1 pe,ú teteíon-Â (ee)3i99{Si. na iorár,o de 060ú ás í4 00
hôíÂs ou iàinCâ p"lo e-miil: qr0)ioâze,íà.,-.eOov.bí.,luâz-:ko,:.r IôíÉ/CE,::r ie má.ío Lte
2(122. Lllruns il,esre/ Ls'to Tdvàrus - piEgoêtrc Ofiú,ât Jú Munilrp,u

avtso oE LlcrÍAcÃo - pRÊGÃô N. a022.03.22.2
o Pregoeko Ofc,âl da lJunicÍpiê de ,Jrazeiro c!. ruone.EiGdõ dãTãará. nô riso c-À ,ras
aÍ'5ui[,óes leara§. ianÉ púhlir,o FarÉ corheúiffreato dox iote.essâdrs, (uê rstârá rêêl:zandr.
.l:ra"ês là rlàlâlorma L'btÕniü wrw.hlcorrptái.ionr. É-rr in:ermcCio dâ BLlsá da L,jdarJe!
Oq BrasJ (BLL; cd(arr liüriatóÍro. nê n,datdÀdc pregàr r! 2022.03.22 :. oo tpo cteró;rc
cuio 6hjeh é a mnhâêçâc de serurços a serem Frêstadôs râ Lrlspônibili:ãcáo Jê srhrare
(saluÇãD weh) p6ra sÉr-.nciiimenio, tuntmte e ilirt mâi7áíã.! oâs operaÇi:es oe constçnaçáo
oo âmhliú dà lotha de Êàgânrêr{D dâ preÍeihtra i/uaiíipat de tuaze,o Oo Nlrtc/CE.'assinr
corlo L1ê mêqêrir Ocnsisravel dos se.jiCo:ês, â.essivLil â F(Í Je quàlqueÍ ,on1ü @ír
aÉesso à intêrnel e ccm drspcnibitidâdÊ de 24 hciâs. sêtê vezes por sênênã i2,lx7) FrlÍernlédio dà SecrFiÉra de Ádministfaçáo, coilorme EsFecificaçôÉs ôpreÉentadâs tuiitr ao
Editâl ConvoírôfóÍia e *us âoeros. ccm auêrlurit .naraáda !aÍà o dtê Oê de abril dê 2022 à
páíii dás 09r00 hoÍâs. O ioioiú d.j aothrieíi.j dás prúFo!iás ürmereiáis LrcârÍêí:r a FêilÍ do
Ciâ :0 rie merço C-- 2022, ás úS:00 horas lJaiores rnfoÍh3çáes na r_Àd, da Ocmissáo. sih n3
i.v l..eã!1 Sânpair. n. 174Ê - 1ô andsr - L,t(roê Seca . CEp: 6:1040{itD. pÊti teleÍcna
(3â)3199-0363, no hoíár'o de li}00 às Í4 0O horâs ou àhx.lâ p.Jto e-ririt:
cpll.0juezeiro.s.gov.br Juuêfú dô Noil6/CE, 2l is Í,àrço (E 202:. ü1àícos vtJcstêy Lêil,-
TavaÉ-a - Prégoêirô Ofrcial io lrdrnicític.

. Avtso oE JULGÀMENTo - pREGÀo ELETRôNtco N" 202i.02.07.2
O PÍaEoeko üÍic,ál do Munícrpir dÊ háríiio d.r Ucne, tsiá*ri,:, ma ,rruc co suas
elr,buiÇõês leg;:is. toÍna pJbhro, parlt conheciÍeotc dos inleressÀdos. quü Lrhciuilt o
juhamenro f,n3r do PÍegâo N, 2o:2 c2 37 2 ssrdo c seçuinte LICITANTE VENCEDoR u J
CO[4ÊRílcr E SER\"lÇO LTDA irsirih nc CNPJ nô 44.6g.O7err0GD1,:1]l .,têssiti.ado(âr n.
lolê 1 btatrzàndD o vâtor de R$ 1# 223,90 iieflo,) oÍcita,tr qráÍo nnt o{zcíi6s e vrlo 4
ÍÉis Íczis e mvÉnlà cêotovi\s). A ênisrÉv ,ên6Jcrâ lci rieclârddâ habútadâ ,a.
cuFpirenb integral ás exigên.ias dc Êdiiat Convocâ!óriô Maiores if,fo:mâçôes no €nde.êçc
êbróni6: llleQgEjlsj2!]. r,í Intermédro dts Botsâ de Liô,râçôe§;lô Brâíil (BLL).
hÍo,nrÀÇões píderlo ser üblidâs rtrda Fto tetBÍrne íBê)3199-0351. Jua.etru JÕ No{e/CÊ Zj
dú [4a.!É dô 202i. [íar@e WÊsley Leito I oydrss - piegôoÍô Olciât do Mun,crpiô

_ _ aytsô DE IULGAMEHTo 
pE REcuRso - coNcoRRÊNcÁ tr 2021.ti.26.1

O PrêsrdeôÉ da Í:om ssác Permânente de LiÊilãção dã preteilurà tmtoat re Lwetro to
N(ÍerCE, no osc rle suâs afrbri;6es lÉÍrarr, tcrna púbhco p"i,â rlonheciixt|ic dc6
fiercssadlrs quc lora julgado irtFo@dchtc c recurso adh]tiisÍali!í ntetposlê JUrtú a lâsc dê
p.opostâ dê trê(.,s d6 L'êdrme li.ilitóriô ConccÍéícis nc 2U1 ii_261 peta 4rpÉsa
PLANNA EMPREENDIMENÍOS E ASFALTO LItrTAoA, DesIâ ieiiã, reslâ màntdo o
julsâmeilo Íeeli7âic pêlâ Comissào ie l-i4itaçâc [lâ'ofes inbnÍa?-ies nâ sBde dâ Com,s*i]
deLiüilaÇáosediádaàAv LeàoSânpàio.,r174ê-l.aÍidai-iágcaSú.a-ttEp:Ê3Fü-
00C. Juâzsilo do Ndle/CE, 23 d€ ÍnaÍço dê 202: Ratnrundo Emà|oê! Basiês de CaEas
Neves - PFsidênle dã Comissào PemlênÊrle de Licitâsáo.
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